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REQUISIÇÃO

De: DIRETORIA GERAL

Para: GABINETE DO PRESIDENTE
Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para
indicar os recursos de ordem orçamentária
para fazer frente a despesa, ao Setor de
Licitações para elaboração da minuta do
instrumento convocatório e para competente
aprovação deste pelo Setor Jurídico.

Data: 01/03/2013

Senhor Presidente:

Vimos através do presente, solicitar a Vossa Senhoria a competente autorização para
aquisição de 18.000 (dezoito mil) litros de gasolina comum.• o custo estimado importa em um valor total aproximado de R$ 54.900,00 (cinquenta e
quatro mil e novecentos reais).

Cordialmente,

dLo/têj iL
ÁOELlNO ALVESDE LIMA

Diretor Geral
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem como objetivo a aquisição de gasolina comum,

visando o abastecimento de dois veículos de propriedade da Câmara Municipal para

realização de atividades do Legislativo Municipal, caracterizando a necessidade da
contratação.

Quedas do Iguaçu, O1de março de 2013.

!L, _jlo i~~
AD ALVES DE LIMA

Diretor Geral
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Of. n? 004/2013 Quedas do Iguaçu, 04 de fevereiro de 2013.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste solicitar orçamento I cotação dee preço do produto abaixo relacionado:

Gasolina comum

os seguintes quesitos:
Requeremos que na cotação do produto seja considerado

- O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de
31/12/2013;
- Os pagamentos serão efetuados mensalmente.

estima e consideração.
Sem mais para o momento, apresentamos protestos de

Atenciosamente,

OSNY

-,
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•
A empresa:
GELMAR JOÃO CHMIEL
Quedas do Iguaçu - Paraná
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Of. n? 005/2013 Quedas do Iguaçu, 04 de fevereiro de 2013.

Prezado Senhor:

• Venho por meio deste solicitar orçamento / cotação de
preço do produto abaixo relacionado:

Gasolina comum

Requeremos que na cotação do produto seja considerado
os seguintes quesitos:

- O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de
31/12/2013;
- Os pagamentos serão efetuados mensalmente.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de
estima e consideração.

• Atenciosamente,
7 .,

/

A empresa:
STOPETROLEO S/A COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
Quedas do Iguaçu - Paraná



Oficio nO.068113. Quedas do Iguaçu, 05 de FEVEREIRO de 2013.

Prezados Senhores

Tendo em vista solicitação desta conceituada empresa, apraz-nos vir
à presença de V. Sas., propor o seguinte:

GASOLINA COMUM R$: 3,05

1. DA FORMA DE PAGAMENTO
1.1. 30 (trinta) dias após o abastecimento.
1.2. A empresa COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

GIRALDISTELLA LTDA., garantirá o fornecimento dos produtos e serviços acima
qualificados;

Validade da Proposta: 15 (QUINZE) dias.

Na expectativa de vossas prezadas ordens, aproveitamos o ensejo
para apresentar protestos de elevada estima e distinto apreço.

Atenciosamente

GIRALDISTELLA LTDA.COMÉRCIO DE COMBUST'

- sócio gerente

À
SANEPAR
QUEDAS DO IGUAÇU-PR.



Quedas do Iguaçu, 14 de Fevereiro de 2013.
Gelmar João Chmiel.
Avenida Pinheirais N°663 Centro
Cnpj: 79.717.716/0001-64
I.E : 425.00978-89
Quedas do Iguaçu/Pr

• À Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu :

Viemos por meio desta informar a nossa cotação de
preços:

ITEM OBJETO VALOR
PROPOSTO POR LITRO

R$ 3,0601 Gasolina Comum

Validade da proposta enquanto não houver reajuste da ANP.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,



Cotação preço câmara de vereadores Quedas do Iguaçu-Pr

Stopetroleo s/a com. De derivados de petróleo
Cnpj 09.160.226/0022-59

Gasolina R$ 3,10
Etanol R$ 2,12

~ , STOPETROLEO SI A
'\ 09.160.226/0022-59

\

" '"
Roberto Rosemberger de Souza

Gerente comercial

Quedas do Iguaçu pr, 21 de fevereiro de 2013
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INFORMAÇÃO

Do: DEPTO. DE CONTABILIDADE

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 01/03/2013

Senhor Presidente:

Em atenção a Vossa solicitação informamos a dotação para aquisição de gasolina
comum, sendo:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - ATIVIDADES DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Cordialmente,

.,_f:.~

~~-
JAILTON PAULEK
CRC 38.088/0-2
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MINUTA PROCESSO ADMINISTRATIVO NO001/2013
EDITAL N° ••••/2013
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
ENTIDADE PROMOTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro designado
através da Portaria nO009, de 25 de fevereiro de 2013, torna público que às ........ do dia .. de ..... de ...... ,
na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situado na Rua Palmeiras, 1254, Centro de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, será realizado certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO para aquisição do objeto constante no Item 1 do presente Edital. O certame licitatório
reqer-se-á pelas disposições da Lei Federal nO 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nO
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n. 027, de 04 de fevereiro de 2011, na
Resolução nO 005, de 09 de novembro de 2010 e demais legislações pertinentes, e ainda, pelo estabelecido
neste Edital e seus anexos, Integrantes do processo acima indicado.

" 1 DO OBlETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de 18.000 (dezoito) mil litros de gasolina comum, em
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I, e demais condições
seguintes.

2 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1 O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2013,
rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a
solicitante.

2.2 O produto será retirado no estabelecimento da proponente vencedora.

3 DA ABERTURA
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada
no dia de de às , na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação explicitada no preâmbulo deste Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o Poder
Público.

4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em qualquer
órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, econômica-financeira e fiscal, ou as interessadas
que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente
Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a
realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre
a petição no prazo de vinte e quatro horas.

5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4 Acolhida a petiçã ..7o.n.. a o ato convocatório, será deSignada nova data para a realização do certame.
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6 DAAPRESENTAÇÃODA PROPOSTADEPREÇOEDOSDOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO
6.1 cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimento dos requisitos de habilitação;

b) Envelopecontendo a Propostade Preços;

c) Envelopecontendo os Documentos de Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá atestar
que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da
Lei nO10.520,de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo constante do ANEXO
V.

6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e identificado
com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma abaixo.

Envelope nO1-PROPOSTADEPREÇOS

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALNO...../2013
UCITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma
abaixo.

Envelope nO2 - DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

CÂMARAMUNIQPAL DEQUEDASDO IGUAçu - PR.
PREGÃOPRESENCIALNO..../2013
UCITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados observando
se um dos seguintes requisitos, sendo que sua inobservância gerará a desqualificação da proponente:
a) por cópia com o original;

b) por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.

6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

6.7 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de cópias em fac-símile.

7 DA PROPOSTADE PREÇO(ENVELOPENO1)

7.1 O envelope 'Proposta ..d~..e]...preço...." deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender

aos seguintes requisitos:I/i!...
/ - t. i
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a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, através de formulário próprio, devendo suas folhas ser rubricadas e a última assinada por
quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile
e endereço eletrônico (e-mail);

c) Informar as características do produto proposto;

d) Apresentar o preço proposto por litro;

e) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o atendimento
do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, entrega, prestação de
assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado, constante da proposta;

f) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a
contar da data de abertura do pregão, sendo que se não houver indicação de prazo será considerado
como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.3 A Proposta de Preço será considerada completa abrangendo todos os custos com produtos
necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades defeituosas
durante o prazo do processo.

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, inclusive
quanto ao valor máximo previsto no Termo de Referência.

7.5 Ficam as empresas vencedoras cientes de que em todos os itens deverão constar identificação do
fornecedor que possibilite a sua substituição, quando isso se fizer necessário.

7.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de
preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

7.8 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de lance
até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de recusa ou impossibilidade,
proceder-se-á de igual forma com as demais microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas
sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nO123/2006).

7.9 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação
de declaração da proponente, serão adotados os seguintes procedimentos:

7.10 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

8 DOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO (ENVELOPENO2)
8.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter:

a) Declaração de....ineXis.t~A.nC.ia.> de fato superveniente impeditivo da habilitação,
constante do ANEXO .II este Edital, assinado por quem de direito;/ . /

!I; -
i,....'" ~/< " ,!J "~\_.' --~

/ !.._,/ /
/

conforme modelo
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b) Declaraçãode que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubreou menoresde dezesseisanos, em qualquer trabalho, salvo na condiçãode aprendiz,a
partir de quatorzeanos, conformemodeloconstantedo ANEXO IV deste Edital,assinadapor quem
de direito;

8.2 As licitantes cadastradasou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 8.1, deverão
apresentaros seguintesdocumentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamenteregistrado,em se tratandode
sociedadescomerciais,e, no caso de sociedadespor ações, acompanhadode Documentosde
eleiçãode seusadministradores,bemcomodas respectivasalterações,casoexistam;

b) Provade Inscriçãono CadastroNacionalde PessoasJurídicas- CNPJ;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à
SeguridadeSocial (INSS), demonstrandosituaçãoregular no cumprimentodos encargossociais
instituídospor lei;

d) Provade regularidadeparacoma FazendaFederal,Estaduale Municipaldo domicOioou sededo
licitante;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçãode certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho,aprovadapelo Decreto-Leino 5.452, de 1° de maiode 1943.

8.3 A proponenteserádesqualificadacasoda nãoapresentaçãodos documentospertinentes.

9 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
9.1 Antes do início da sessão,os representantesdas interessadasem participar do certame, deverão se
apresentarpara credenciamentojunto ao Pregoeiro,devidamentemunidosde documentosque os credenciem
a participardesta licitação,inclusivecompoderesparaformulaçãode ofertas e lancesverbais.

9.2 cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

9.3 Porcredenciamento,entende-sea apresentaçãoconjuntados seguintesdocumentos:

a) Documentooficial de identidade;

b) Documentocomprobatórioda representação.

9.4 No caso de representaçãopor procuração,o mandato deverá ser passado, preferencialmente,por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecidaem cartório e ser acompanhadode cópia do ato de investidurado outorgante com
poderespara tal. Emambos os casos,o mandatodeverá conter expressamenteoutorga de poderespara, na
forma da lei, formular ofertas e lancesde preçose praticar todos os demaisatos pertinentesao certame,em
nomeda licitante.

9.5 No casode representaçãopor sócioou diretor da empresa,deverãoser apresentadosdocumentosque
comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equívalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigaçõesemdecorrênciade tal investidura.

9.6 Osdocumentosrelativos ao credenciamentodeverãoser apresentadosao Pregoeiroantes do inícioda
sessão.Havendocópias,estasdeverãoestar autenticadaspor tabelião, pelo Pregoeiroou por servidorpúblico,
à vistadosoriginais.

9.7 A não-apresentaçãoou a íncorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impediráa intervenção....da ~IiCt' .n.t. rio certame, especialmentequanto à oferta de lancese à interposiçãode
recursos,limitando-sea sua rt' ípáção à propostaescrita.~-+lIJ:-1u" '\_.'- .- .
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9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

9.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

10 DORECEBIMENTOEABERTURADOSENVELOPES
10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das licitantes
e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos participantes.

10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir no
certame.

10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais serão
admitidas novas licitantes no certame.

" 10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas quanto
à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

11 DOJULGAMENTO
11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente
para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço por litro.

11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das propostas das
licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão formular lances verbais
seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto ao objeto e valor.

11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do
presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se necessário. A etapa se conclui com
a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.

12 DA ETAPADECLASSIFICAÇÃODEPREÇOS
12.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes.

12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço
para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

12.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.

12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor
preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste item, o valor da
proposta válida de menor preço, serão desprezados os algarismos a partir da terceira casa decimal.

12.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no item
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus autores
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a apresentar,
Individualmente,seus lan~.trP i.r da proposta escrita classificada com o maior preço, prosseguindo
seqüendalrnente, em~m:/"!;;V;re nted~vaiar.

/ ..~y;_l/ - -
t._._/ ' ,
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12.8 caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas,
exclusivamente pelo critério de menor preço.

12.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação, no final da etapa competitiva.

12.10caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

12.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivada mente a respeito.

12.12Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.

12.13 caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o
desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.

12.14Nas situações previstas nos itens 12.11 e 12.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
representante credenciado para que seja obtido preço melhor.

12.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades
constantes do item 22.1, deste Edital.

12.16Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos Itens condicionada a prazos,
descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA UCITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO
13.1 Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificação de Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.

13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.

13.3 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora e,
não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-Ihe-á o objeto do certame.

13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo
a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo Pregoeiro, caso não
haja a interposição de recurso.

13.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as
propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes presentes à
sessão.

13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em poder da
Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruídos.

13.7 Ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeir: . a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora
do certame. Após encerrada a ,eunr _, o processo, devidamente instruído, será encaminhado a autoridade
competente, para homologa - Ji! co atação.

j-
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14 DOSRECURSOS
14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.

14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu-paraná.

14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.

15 DOTERMOESPECÍFICODECONTRATOEDA GARANTIA
15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela lei nO
8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou podendo ser
alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.

15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições
da habilitação.

15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

16 DO PREÇO
16.1 O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame, em que apresentar o menor
preço por litro.

17 DO REAJUSTAMENTO
17.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis.

18 DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
18.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos
financeiros provenientes do orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá
por conta da seguinte Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo
Municipal - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 -
CâmaraMunicipal.

19 DO RECEBIMENTODOOBJETOEDO PAGAMENTO
19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o dísposto no artigo 730, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nO8.666/93.

19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas
recebimento provisório.

19.3 O recebimento definitivo do item contratado se dará apenas após a verificação da conformidade com a
especificação, bem como Í'ific ..o da qualidade e desempenho do item apresentado conforme mencionado
em edital.
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19.4 O pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do mês seguinte ao fornecimento do
produto, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE, desde
que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

19.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos itens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

19.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJapresentado nos documentos de habilitação, na proposta de preço, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs,mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

20 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1 São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

20.2 São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

21 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
21.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por um representante do Setor solicitante.

21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

21.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o item entregue que não esteja em conformidade
com os termos deste edital.

21.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente atendidas
pela CONTRATADA.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às
seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

I) Advertência;

II) Multas, por meio de Documento de Arrecadação
instruções fomeddas pela CONTRATANTE:

II'! ~) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no
prazo contratual de entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso,

~~ :_; limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;j Ccr~ '_

Municipal, a ser preenchido de acordo com
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b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea "a"
acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em
aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito termo, conforme o
caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir
qualquer erro, defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa,
caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição ou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante
que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

22.2 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que a CONTRATADAfizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA,o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do município, e cobrado na forma da Lei.

22.4 As sanções previstas nos incisos I e III do item 22.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

23 DASDISPOSIÇÕESGERAIS
23.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem o comprometimento da
segurança da contratação.

23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente Edital.

23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

23.5 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.7 Para dirimir, na esfera judiciai, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro do
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

23.8 Na hipótese .de nã .~hav... .expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida
para o primeiro dia útil s seoü te, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

II' / 1,-.

/ é, ·Ú~L~/ ....
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23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, na Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente. Demais informações ou esclarecimentos relativos
ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no preâmbulo
deste edital, até 1 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão respondidas, igualmente por
escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a obtenção do Edital.

23.100s casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade competente e
setor jurídico da Câmara.

23.11Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Formulário para apresentação da Proposta de Preços;

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Ucitar;

Anexo IV - Declaração de Não-Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo VI - Minuta do Contrato.

/ / , _ ). r?'::-.. j~a~/9DIguaçu, •... de de 2013.

. .,j. '-' J Vi ......L_-, '- '-- ....;', -"',fi

,_)DE~INO ALVESDELIMA
Pregoeiro

---_.- _ ..
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ANEXOI

TERMODEREFERÊNCIA

PREGÃOPRESENCIAL.... /2013

1 - INTRODUÇÃOE BASELEGAL

A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o estabelecido nos incisos I e
II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO 3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2 - ESPECIFICAÇÕESDOSOBJETOS

A licitação tem por objeto a aquisição de gasolina comum, em conformidade com as especificações
constantes no presente termo e demais condições constantes no Pregão Presencial nO •••••/2013 e seus
anexos, sendo:

LOTE QUANT. OBJETO Valor máximo por litro
01 18.000 Fornecimento de gasolina comum 3,05

3 - CUSTOSCOM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

ifil~I;{,~i
) ADELlNO ~LVESDE LIMA

Pregoeiro

Q~as do Iguaçu, de de 2013.
/
<.. i'i/}
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ANEXOII

MODELODEPROPOSTADEPREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃOPRESENCIALNO..../2013

PrezadosSenhores,

Apresentamos e submetemos a aprecaçeo de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta de preço para
fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência -
Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO••••/2013.

1-IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZAOSOOAL:
CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO: FONE/FAX:
NOMEPI CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: IAGENCIA: 1NOCONTACORRENTE:

2 - OBJETOEPREÇOPROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Lote Qtde. Descrição Completa do Objeto Proposto Valor Uno Valor total
nO
01 ... (Especificar....... )

2.2. - Valor da Proposta R$ ( ).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3- INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

IValidade da Proposta: 160 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

TR . A: O produto será retirado no estabelecimento da proponente vencedora.
/



5 - DECLARAÇÃO
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5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital .

................................ , de de 2013.

Assinatura
Nome:
Rg:
CPF:
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ANEXOIII

MODELODE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATOIMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIALNO.... /2013

.•.••....................•..............•................................•............ , inscrita no CNPJ sob nO ..

............................. , sediada na Rua nO , Bairro ..

................. , na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da

AdministraçãoPública,direta ou indireta, federal,estadualou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos supervenientes

impeditivosde sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32, § 20, da Lei

8.666/93.

Porser a expressãoda verdade,firmamosa presentedeclaração.

.......................................... , de de .

Licitante:
Rep.Legal
RG:
cargo:
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL NO •••••/2013

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO .

............................. , sediada na Rua nO , Bairro .

................. , na cidade de , estado ............•.............................. , declara, sob as

penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nO 8.666/93, que cumpre o disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito)

anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

.......................................... , de de .

._----_._-
Licitante:
Rep.Legal
RG:
cargo:
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ANEXOV

MODELODEDECLARAÇÃODECUMPRIMENTODOSREQUISITOS DEHABILITAÇÃO

PREGÃOPRESENCIALNO..... /2013

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

........ , sediada na Rua nO , Bairro .

................. , na cidade de , estado , declara, para fins

de participação no Pregão Presencial nO /2013, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da Lei nO 10.520,
de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
cargo:



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ANEXOVI

MINUTA DECONTRATODE FORNECIMENTO

Contrato nO /2013 Pregão Presencial nO.../2013 de ../ ../2013.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO 01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o srO Osny Soares da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................. , com sede na , Cep: , Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal,
................... , portador da Cédula de Identidade sob Rg nO e do
CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na , ,
Cep: , Município de , Estado , estando as partes
sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente
Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial
nO.../2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de 18.000 (dezoito) mil litros de gasolina comum, em
conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA , no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO.../2013 e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO.../2013, juntamente com
seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor total de R$ ( ), pelo fornecimento
do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seg os, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispen ' eis if perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

I
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cLÁUSULAQUARTA- DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO

o pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do mês seguinte ao fornecimento do produto, a ser
efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE,desde que estejam
entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADAdas
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE,o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA,para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE,o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULAQUINTA - DOSRECURSOSFINANCEIROS EDA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULASEXTA- DA RETIRADA, PRAZOE LOCALDEENTREGA

O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2013, sendo que o
produto será retirado no estabelecimento da contratada, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta,
sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

cLÁUSULASÉTIMA - DOS DIREITOS ERESPONSABILIDADESDAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADAas sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar a.'s..infor;tfàç-. f os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
São obrigações da C DA:

/. I ~
-c,' /», ..J- __
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a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE,inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULAOITAVA - DAS PENAUDADES PELAINADIMPLÊNCIA

A CONTRATADAsujeitar-se-é, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULANONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE,garantida a defesa prévia poderá
aplicar à CONTRATADAas sançõesprevistas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993' e multa
correspondente a 20% (vinte r to) sobre o valor total do objeto adjudicado.
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cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casosomissos serão resolvidos à luz da lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃO E DO FORO

~ partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
Igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores ao
fiel cu~pr~mento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estad~ do
Parana, nao obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, •.•••.. de ..••.•••...........•..•. de 2013.

Presidente da Câmara
Contratante

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:
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PARECER JURÍDICO

Da: ASSESSORIA JURÍDICA

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 04/03/2013

Senhor Presidente:

A apreciação deste Setor Jurídico refere-se ao processo
administrativo referente à aquisição de gasolina comum.

Após detida análise da minuta do instrumento
convocatório, constata-se que o mesmo preenche os requisitos
legais ditados pela Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/2002.

É o Parecer,

(jJ
ELIZABETE GRAEBIN

Advogada
OAB/PR N° 021.580
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PROCESSOADMINISTRATIVO NO001/2013
EDITAL N° 001/2013
MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL
ENTIDADEPROMOTORA:CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro designado
através da Portaria nO009, de 25 de fevereiro de 2013, torna público que às 10h30min do dia 21 de março
de 2013, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situado na Rua Palmeiras, 1254, Centro de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado certame licitatório, na modalidade de PREGÃOPRESENCIAL,do
tipo MENORPREÇOpara aquisição do objeto constante no Item 1 do presente Edital. O certame licitatório
reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nO 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nO
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n. 027, de 04 de fevereiro de 2011, na
Resolução nO 005, de 09 de novembro de 2010 e demais legislações pertinentes, e ainda, pelo estabelecido
neste Edital e seus anexos, integrantes do processo acima indicado.

1 DOOBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de 18.000 (dezoito) mil litros de gasolina comum, em
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I, e demais condições
seguintes.

2 DOPRAZOE LOCALDEENTREGA
2.1 O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2013,
rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a
solicitante.

2.2 O produto será retirado no estabelecimento da proponente vencedora.

3 DAABERTURA
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-éem sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada
no dia 21 de março de 2013 às 10h30min, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação explicitada no preâmbulo deste Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o Poder
Público.

4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em qualquer
órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, econômica-financeira e fiscal, ou as interessadas
que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃODOATO CONVOCATÓRIO
5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente
Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a
realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre
a petição no prazo de vinte e quatro horas.

5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4 Acolhida a petição contra o ato con icaté lo, será designada nova data para a realização do certame.
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6 DAAPRESENTAÇÃODA PROPOSTADEPREÇOEDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO
6.1 cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimento dos requisitos de habilitação;

b) Envelopecontendo a Propostade Preços;

c) Envelopecontendo os Documentosde Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá atestar
que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da
Lei nO10.520,de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo constante do ANEXO
V.
6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e identificado
com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma abaixo.

Envelope nO1- PROPOSTADEPREÇOS

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAçu - PR.
PREGÃOPRESENCIALNO001/2013
UCITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na forma
abaixo.

Envelope nO2 - DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALN° 001/2013
UCITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados observando
se um dos seguintes requisitos, sendo que sua inobservância gerará a desqualificação da proponente:

a) por cópia com o original;

b) por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.

6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no Idioma oficial do
Brasil.
6.7 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de cópias em fac-símile.

7 DA PROPOSTADE PREÇO(ENVELOPENO1)
7.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender
aos seguintes requisitos:
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a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, através de formulário próprio, devendo suas folhas ser rubricadas e a última assinada por
quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile
e endereço eletrônico (e-mail);

c) Informar as características do produto proposto;

d) Apresentar o preço proposto por litro;

e) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o atendimento
do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, entrega, prestação de
assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado, constante da proposta;

f) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a
contar da data de abertura do pregão, sendo que se não houver indicação de prazo será considerado
como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.3 A Proposta de Preço será considerada completa abrangendo todos os custos com produtos
necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades defeituosas
durante o prazo do processo.

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, inclusive
quanto ao valor máximo previsto no Termo de Referência.

7.5 Ficam as empresas vencedoras cientes de que em todos os itens deverão constar identificação do
fornecedor que possibilite a sua substituição, quando isso se fizer necessário.

7.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de
preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

7.8 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de lance
até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de recusa ou impossibilidade,
proceder-se-é de igual forma com as demais microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas
sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nO123/2006).

7.9 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação
de declaração da proponente, serão adotados os seguintes procedimentos:

7.10 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

8 DOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO (ENVELOPENO2)
8.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo
constante do ANEXO III r~ct'assinado por quem de direito;

)Ã'f/·
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b) Declaraçãode que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubreou menoresde dezesseisanos, em qualquer trabalho, salvo na condiçãode aprendiz,a
partir de quatorzeanos, conformemodeloconstantedo ANEXO IV deste Edital,assinadapor quem
de direito;

8.2 As licitantes cadastradasou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 8.1, deverão
apresentaros seguintesdocumentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamenteregistrado,em se tratandode
sociedadescomerciais,e, no caso de sociedadespor ações, acompanhadode Documentosde
eleiçãode seusadministradores,bemcomodas respectivasalterações,casoexistam;

b) Provade inscriçãono cadastroNacionalde PessoasJurídicas- CNPJ;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à
SeguridadeSocial (INSS), demonstrandosituação regular no cumprimentodos encargossociais
instituídospor lei;

d) Provade regularidadeparacoma FazendaFederal,Estaduale Municipaldo domicílioou sededo
licitante;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçãode certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçãodas leis do
Trabalho,aprovadapelo Decreto-lei no 5.452,de 1° de maiode 1943.

8.3 A proponenteserádesqualificadacasoda nãoapresentaçãodos documentospertinentes.

9 DA REPRESENTAÇÃOE DOCREDENCIAMENTO
9.1 Antes do início da sessão,os representantesdas interessadasem participar do certame, deverão se
apresentarpara credenciamentojunto ao Pregoeiro,devidamentemunidosde documentosque os credenciem
a participardesta licitação,inclusivecompoderesparaformulaçãode ofertas e lancesverbais.

9.2 cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

9.3 Porcredenciamento,entende-sea apresentaçãoconjuntados seguintesdocumentos:

a) Documentooficial de identidade;

b) Documentocomprobatórioda representação.

9.4 No caso de representaçãopor procuração,o mandato deverá ser passado, preferencialmente,por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecidaem cartório e ser acompanhadode cópia do ato de investidurado outorgante com
poderespara tal. Emambos os casos,o mandatodeverá conter expressamenteoutorga de poderespara, na
forma da lei, formular ofertas e lancesde preçose praticar todos os demaisatos pertinentesao certame,em
nomeda licitante.

9.5 No casode representaçãopor sócioou diretor da empresa,deverãoser apresentadosdocumentosque
comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigaçõesem decorrênciade tal investidura.

9.6 Osdocumentosrelativos ao credenciamentodeverãoser apresentadosao Pregoeiroantes do inícioda
sessão.Havendocópias,estasdeverãoestar autenticadaspor tabelião, pelo Pregoeiroou por servidorpúblico,
à vista dosoriginais.

9.7 A não-apresentaçãoou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impediráa intervençãoda licitante no certame, especialmentequanto à oferta de lancese à interposiçãode
recursos, Ilmltando-se a sua pa~dpação~à;~Fescrita,

A' 1,/,'
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9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

9.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

10 DORECEBIMENTOEABERTURADOSENVELOPES
10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das licitantes
e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos participantes.

10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir no
certame.

10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais serão
admitidas novas licitantes no certame.

10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas quanto
à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

11 DOJULGAMENTO
11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente
para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço por litro.

11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das propostas das
licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão formular lances verbais
seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto ao objeto e valor.

11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do
presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se necessário. A etapa se conclui com
a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.

12 DA ETAPADECLASSIFICAÇÃODEPREÇOS
12.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes.

12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço
para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

12.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.

12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor
preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste item, o valor da
proposta válida de menor preço, serão desprezados os algarismos a partir da terceira casa decimal.

12.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no item
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus autores
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a apresentar,
individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço, prosseguindo
seqüencialmente, em ordem decrescente de v lor.
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12.8 caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas,
exclusivamente pelo critério de menor preço.

12.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação, no final da etapa competitiva.

12.10caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

12.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivada mente a respeito.

12.12Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.

12.13caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o
desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.

12.14 Nas situações previstas nos itens 12.11 e 12.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
representante credenciado para que seja obtido preço melhor.

12.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades
constantes do item 22.1, deste Edital.

12.16Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos itens condicionada a prazos,
descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO
13.1 Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificação de Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.

13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.

13.3 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora e,
não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-lhe-é o objeto do certame.

13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo
a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo Pregoeiro, caso não
haja a interposição de recurso.

13.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as
propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes presentes à
sessão.

13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em poder da
Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruídos.

13.7 Ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora
do certame. Após encerrada a reunião,' o p cesso, devidamente instruído, será encaminhado a autoridade
competente, para homologação e contr ta - ~/
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14 DOSRECURSOS
14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da lidtação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.

14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu-paraná.

14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.

15 DOTERMOESPECÍFICODECONTRATOEDA GARANTIA
15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela lei nO
8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou podendo ser
alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.

15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições
da habilitação.

15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

16 DO PREÇO
16.1 O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame, em que apresentar o menor
preço por litro.

17 DOREAJUSTAMENTO
17.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis.

18 DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
18.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos
financeiros provenientes do orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá
por conta da seguinte Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo
Municipal - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 -
Câmara Municipal.

19 DORECEBIMENTODO OBJETOEDO PAGAMENTO
19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 73°, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nO8.666/93.

19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas
recebimento provisório.

19.3 O recebimento definitivo do item contratado se dará apenas após a verificação da conformidade com a
especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho do item apresentado conforme mencionado
em edital.
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19.4 O pagamenta será efetuada mensalmente, até a quinta dia da mês seguinte ao farnecimenta da
produto, a ser efetuada através de depósito bancária em canta corrente em nome da PROPONENTE, desde
que estejam entregues e devidamente aceitas pela setor solicitante, mediante a farnecimenta de Nata Fiscal
carrespondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

19.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos itens
farnecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

19.6 A nata fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, abrigatariamente com o número de
inscriçãa na CNPJapresentada nas documentos de habilitaçãa,na prapasta de preço, não se admitindo natas
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs,mesma aqueles de filiais .ouda matriz.

20 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1 são .obrigaçõesda CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrata, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o casa;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

20.2 Sãa obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar a objeto da presente licitaçãa dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidas na ANEXO I;

b) Pagar todos as tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
abjeta da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

21 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
21.1 O recebimenta do objeta será acampanhado e fiscalizada par um representante da Setor solicitante.

21.2 A fiscalização será exercida na interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

21.3 A CONTRATANTE se reserva a direito de rejeitar o item entregue que não esteja em conformidade
com os termos deste edital.

21.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeta do contrato deverão ser prontamente atendidas
pela CONTRATADA.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às
seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

I) Advertência;

II) Multas, por meio de Documenta de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela CONTRATANTE:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no
prazo contratual de e rega, ou no prazo de substituição do item defeituoso,
limitado a 10%.0 srno valor, por ocorrência;

;/Il



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea "a"
acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em
aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito termo, conforme o
caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir
qualquer erro, defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa,
caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição ou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante
que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

22.2 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que a CONTRATADAfizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA,o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do município, e cobrado na forma da Lei.

22.4 As sanções previstas nos incisos I e III do item 22.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (Cinco) dias úteis.

23 DASDISPOSIÇÕESGERAIS
23.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem o comprometimento da
segurança da contratação.

23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente Edital.

23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

23.5 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro do
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

23.8 Na hipótese de não haver expediente no. d.ir'.d..a . rtura da presente licitação, ficará esta transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo I I e orá rio anteriormente estabelecido.

!/ ti··!l{t·:~~
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23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, na Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente. Demais informações ou esclarecimentos relativos
ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no preâmbulo
deste edital, até 1 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão respondidas, igualmente por
escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a obtenção do Edital.

23.100s casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade competente e
setor jurídico da Câmara.

23.11 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Formulário para apresentação da Proposta de Preços;

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

Anexo IV - Declaração de Não-Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo VI - Minuta do Contrato.

I / 1 i f/ !~~as do Iguaçu, 05 de março de 2013.

IU,L )?cc c

;,/
j ADELlNO ALVES DE LIMA

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMODEREFERÊNCIA

PREGÃOPRESENCIAL001/2013

1 - INTRODUÇÃOEBASELEGAL

A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o estabelecido nos incisos I e
II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO 3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2 - ESPECIFICAÇÕESDOSOBJETOS

A licitação tem por objeto a aquisição de gasolina comum, em conformidade com as especificações
constantes no presente termo e demais condições constantes no Pregão Presencial nO001/2013 e seus
anexos, sendo:

LOTE QUANT. OBJETO Valor máximo por litro
01 18.000 Fornecimento de gasolina comum 3,05

3 - CUSTOSCOM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora. .« -:(11(~a5do Iguaçu, 05 de março de 2013.

/ A~E:~~~ ~LVESDELIMA
Pregoeiro
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ANEXOII

MODELODEPROPOSTADEPREÇOS

A
CâmaraMunicipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃOPRESENCIALNO001/2013

PrezadosSenhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta de preço para
fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência -
Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO001/2013.

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZAOSOCIAL:
CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO: FONE/FAX:
NOMEPI CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: IAGENCIA: .lNOCONTACORRENTE:

2 - OBJETOEPREÇOPROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo Ido Edital.

Lote Qtde. Descrição Completa do Objeto Proposto Valor Uno Valor total
nO
01 ... (Especificar....... )

2.2. - Valor da Proposta R$ ( ).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3 - INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

1 Validade da Proposta: 160 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

4 - LOCALDEENTREGA:O produto será retirado no estabelecimento da proponente vencedora.



5 - DECLARAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36
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5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital .

................................ , de de 2013.

Assinatura
Nome:
Rg:
CPF:
carg :



------------------------------------------- --------------------------------------- -- ---- .
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ANEXOIII

MODELODE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATOIMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

.......................... , sediada na Rua nO , Bairro .

................., na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da

AdministraçãoPública,direta ou indireta, federal, estadualou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos supervenientes

impeditivosde sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32, § 2°, da Lei

8.666/93.

Porser a expressãoda verdade,firmamosa presentedeclaração.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
cargo:
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ANEXOIV

MODELODE DECLARAÇÃODENÃO-UTILIZAÇÃO DETRABALHO DEMENOR

PREGÃOPRESENCIALNO001/2013

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

............................. , sediada na Rua nO , Bairro ..

................. , na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nO 8.666/93, que cumpre o disposto no

inciso XXXIII do artigo 70 da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito)

anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

.......................................... , de de ..

.__ ..__._-_.._._-_._------_._--_._. __ ._._._ .•..._.__._-_ _._ _._-----_ .._._._----_ _ __ _ ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
cargo:
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO ..

............................. , sediada na Rua nO , Bairro ..

................. , na cidade de , estado , declara, para fins

de participação no Pregão Presencial nO 001/2013, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 40, inciso VII, da Lei nO 10.520,
de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.......................................... , de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
cargo:

;él/ ul~·
/ /
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ANEXOVI

MINUTA DECONTRATODE FORNECIMENTO

Contrato nO••••••••/2013 Pregão Presencial nO001/2013 de 05/03/2013.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO 01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o srO Osny Soares da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: •••••••••••••, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJjMF sob o nO
.............................. , com sede na , Cep: , Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal,
•••••••••••••••••••, portador da Cédula de Identidade sob Rg nO e do
CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na , ,
Cep: , Município de , Estado , estando as partes
sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente
Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial
nO001/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULAPRIMEIRA - DOOBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de 18.000 (dezoito) mil litros de gasolina comum, em
conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO001/2013 e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO001/2013, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor total de R$ ( ), pelo fornecimento
do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
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cLÁUSULAQUARTA- DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO

o pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do mês seguinte ao fornecimento do produto, a ser
efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE,desde que estejam
entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADAdas
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE,o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA,para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE,o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULAQUINTA - DOS RECURSOSFINANCEIROS EDA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001- Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.00- Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULASEXTA- DA RETIRADA, PRAZOE LOCALDEENTREGA

O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2013, sendo que o
produto será retirado no estabelecimento da contratada, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta,
sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

cLÁUSULASÉTIMA - DOS DIREITOS ERESPONSABILIDADESDAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva

entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADAas sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esc,I,.a, reclm,, 7t,O,'" ,ue venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
5110obr1gaçães da CONTRATADA: ,'/'J ..
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a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO Ii

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE,inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULAOITAVA - DAS PENALIDADESPELAINADIMPLÊNCIA

A CONTRATADAsujeitar-se-a, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULANONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE,garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADAas sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

C}o
,/

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, ....•.. de de 2013.

Presidente da Câmara
Contratante

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:

!
I

,/
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 00112013

A CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS 00 IGUACU,Estado do
Paraná, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade
pregãopresencial, visandoa aquisição de gasolina comum.

Da.. Abertura: 21/0312013
Horário: IOh30min
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal

A integra do instrumento acima, poderá ser obtida no site
www.camaraqi.com.bre junto a Câmara Municipal de Vereadoresde Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, silo à Rua Palmeiras, 12S4,centro, no horârio normal
de expediente,de segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:00horas e das 13:00às
17:00 horas. Demais informações poderio ser obtidas pelo fone (Oxx46)3S32-
1172.

0ueJrt ~u, OS de l"Fço de 20p. 1/
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ADELlNOALVESDE LIMA
Pregoeiro
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EXTRATOPARAPUBLICAÇÃODE CONVENIO

NUMERODOCONVÊNIO: 06/2013-PMQI
DATADAASSINATURADOCONVÊNIO: 06 DE MARÇODE 2013
CONCEDENTE:PREFEITURAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇUPR
CNPJ: 76.205.962/0001-49 .
CONVENENTE:ASSOCIAÇÃO QUEDENSE DOS UNIVERSITÁRIOS ESTUDANTES
EM LARANJEIRASDOSUL-AQUELAR
CNPJ: 03.746.828/0001-81
OBJETODOC,?NVENIO: Transferênciade RecursosFinanceirosda Concedentepara a
Convenente,objetivandoo epoic para a realização de transporte escolar de alunos que
frequentamcursosupenorem faculdadese ou universidadesnacidadede Laranjeirasdo
Sul, conformeplanode trabalhopreviamenteaprovado.
VALOR TOTAL: R$ 59.100,00 (cinqüenta e nove mil e cem reais), anuais pagos em
parcela~mensaisconformeplanode trabalhoanexoao convenio.
DOTAÇAOORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO:SECRETARIADEEDUCAÇÃO
UNIDADEORÇAMENTÁRIA- DEPARTAMENTODEENSINO
CLASSIFICAÇÃOFUNCIONAL- 12.364.12012-041APOIOAO ENSINOSUPERIOR
ELEMENTODE DESPESA- 3.3.50.41.00.00CONTRIBUiÇÕES.
RECURSOS- 00000- RECURSOSORDINÁRIOS
VIGENCIADOCONVENIO:06/03/2013A 31/12/2013
ASSINATURAPELOCONCEDENTE:EDSONJUCEMARHOFFMANNPRADO
CARGO:PREFEITOMUNICIPAL
ASSINATURAPELOCONVENENTE:LEANDROJOSÉ BERTOLlO
CARGO:PRESIDENTE

LICITAÇÕES

AVISODE LICITAÇÃO

PREGÃON°006/2013/PMQI
O MUNiCíPIODE QUEDASDO IGUAÇU,Estadodo Paraná, com a devida autorização
expedidapelo ExcelentíssimoSenhorPrefeitoEDSONJUCEMARHOFFMANNPRADO,
de conformidadecom o disposto na Leí n° 8.666, de 21/06/1993, na Lei nO10.520, de
17/07/2002, no Decreto nO5.450, de 31/05/2005 e na Lei Complementar nO123, de
14/12/2006, toma público que será realizado no dia 18/03/2013, procedimento de
licitação, na modalidadePREGÃOPRESENCIAL,do tipo MENOR PREÇOPOR LOTE,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de serviços de
coleta, transporte, reciclagem,tratamentoe a destinação final dos resíduosdos serviços
de saúde, provenientesdas Unidades de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, em conformidadecom as normas da ABNT - Associação Brasileira
de NormasTécnicas, atendendo todas as fases do processo previstas na RDC 306/04
_ ANVISA- Agência Nacionalde Vigilãncia Sanitária, de 07 de dezembro de 2004 e na
Resolução nO358, de 29 de abril de 2005, do CONAMA- Conselho Nacional do Meio
Ambiente e demais condições contidas no Termode Referência - ANEXO I, e demais
condiçõesseguintes.
- Datade abertura: 18/03/2013
- Horário: 14hOOmin
- Local: Divisãode Licitações.
INFORMAÇÕESSOBREO PREGÃO:O edital poderá ser obtido junto a Comissão de
Licitações, localizada no Departamentode Licitações, na sede da Prefeitura Municipal
de Quedasdo Iguaçu,Estadodo Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, centro, Fone: (46)

~

-8200_ Fax: (46) 3532-8239,no horário normalde expedientedas 08:00às 12:00e
3:30 às 17:00horas.
LlQUE-SE

Quedasdo Iguaçu,01 de marçode 2013.
ITAMARDASILVA
Pregoeiro

AVISODE LICITAÇÃO

PREGÃON°007/2013/PMQI
O MUNiCípIO DEQUEDASDO IGUAÇU,Estadodo Paraná,comunicaaos interessados
que fará realizar licitaçãona modalidadePregãoPresencial,visando a contrataçãode 01
(um) profissionalmédico na área de cirurgia geral, 01 (um) profissionalmédico na área
de cirurgia vascular,01 (um) profissionalmédiconá áreade cirurgiaginecologica,01 (um)
profisisonalmédicoanestesiologista,01 (um)proficionalfarmaceutico,01 (um)profisisonal
técnico de higiêne dentária e 01 (um) profisisonal auxiliar de consultorio dentário, para
prestaçãode serviçose atendimentojunto ao HospitalMunicipale Secretariade Saúdedo
Municípiode Quedasdo Iguaçu,Estadodo Paraná, em conformidadecom as condições
contidas noTermode Referência- ANEXO I, e demais condiçõesseguintes.
- Datade abertura:18/03/2013
- Horário: 14hOOmin
- Local: Divisãode Licitações.
A íntegra do instrumento acima, poderá ser obtida junto a Divisão de Licitações da
PrefeituraMunicipalde Quedasdo Iguaçu,Estadodo Paraná,sito à RuaJuazeiro, 1065,
centro, no horárionormalde expediente,das 08:00 às 12:00e das 13:30às 17:00horas,
de segundaà sexta-feira.
PUBLIQUE- SE
Quedasdo Iguaçu,01 de marçode 2013.
AILSONCACHOEIRA
Pregoeiro

CONTRATOS

EXTRATODETERMOADITIVO PARA FINSDE PUBLICAÇÃO REPUBLICADO

CONTRATON° : 278/2009/PMQI- PRIMEIROTERMOADITIVO
CONTRATANTE:MUN. DEQUEDASDO IGUAÇU- ESTADODOPARANÁ
CONTRATADO:CLlNI-QUEDASCLíNICAMEDICALTOA
DO ADITIVO: CLÁUSULASEGUNDA - DO PRAZO - Através do presente termo, as
partes resolvemem prorrogar por mais 12 (doze) meses no prazo de vigência do termo
de contrato, passandoa Cláusula Sexta a vigorar com a seguinte redação: "cLÁUSULA
SEXTA :- DA VIGÊNCIA - O CONTRATADOfomecerá e executará os serviços em
conformidadecom as necessidades da Secretaria de Saúde durante o período de 48
(quarentae oito)meses, iniciandosua execuçãoa contardo 1° (primeiro)dia útil seguinte
ao de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado ao final, conforme
previstonoArtigo 57 da Lei 8.666/93, podendoambas as partes, não obstante, rescindi
lo, independentementedo pagamento de multa ou indenização bastando, para tanto
notificaçãoprévia,por escrito,com o prazode 30 (trinta)diasde antecedência.Ressalva~
se o direito da CONTRATADAde receber os valores dos serviços por ela prestadosaté
a data da rescisão". CLAUSULATERCEIRA - DA BASE LEGAL - Este TermoAditivo
encontra-seamparadopelaCláusulaSexta,CláusulaDécimaPrimeirae CláusulaDécima
Quarta do Contrato de Prestação de Serviços nO278/2009/PMQIe na Lei Federal nO
8.666/93e suasalteraçõesposteriores.
DATA: 14/12/2012

LEGISLATIVO

PORTARIAS

PORTARIAN.o010
DATA: 28/0212013

O PRESIDENTEDACÃMARAMUNICIPALDEQUEDASDOIGUAÇU,Estadodo Paraná,
no uso de suasatribuiçõeslegais
RESOLVE:
Art. 10-Conceder ao servidor JAIRO CAMARGO Gratificação por Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva - TIDE, no percentual de 80% (oitenta por cento), sobre seu
vencimentobásico.
Art. 20-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,produzindoseus efeitos
financeirosa partir de 01de fevereiro de 2013, revogadasas disposiçõesem contrário.
GABINETE DO PRESIDENTEDA CÂMARAMUNICIPAL,EM 28 DE FEVEREIRODE
2013.
OSNYSOARESDASILVA
Presidenteda Câmara

PORTARIAN.o011
DATA: 28/0212013

O PRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDOIGUAÇU,Estadodo Paraná,
no uso de suas atribuiçõeslegais
RESOLVE:
Art. 10-Conceder a servidora SOLANGE CASTILHOSANDREATIO Gratificação por
TempoIntegrale DedicaçãoExclusiva- TlDE, no percentualde 55% (cinquentae cinco
por cento), sobre seu vencimentobásico.
Art. 2°-Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação,produzindoseus efeitos
financeirosa partirde 01 de fevereiro de 2013, revogadasas disposiçõesem contrário.
GABINETE DO PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL,EM 28 DE FEVEREIRODE
2013.
OSNYSOARESDASILVA
Presidenteda Câmara

LICITAÇÕES

AVISODE LICITAÇÃO

PREGÃOPRESENCIALN°001/2013
A CAMARAMUNICIPALDE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná, comunica aos
interessados que fará realizar licitação na modalidade pregão presencial, visando a
aquisiçãode gasolinacomum.
DataAbertura: 21/03/2013
Horário:10h30min
Local:Sala de Reuniõesda CâmaraMunicipal
A integra do instrumentoacima, poderá ser obtida no site www.camaraqí.com.bre junto
a CâmaraMunicipalde Vereadoresde Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná,sito à Rua
Palmeiras, 1254, centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira
das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais informaçõespoderão ser
obtidas pelo fone (Oxx46)3532- 1172.
Quedasdo Iguaçu,05 de marçode 2013.
ADELlNOALVES DE LIMA
Pregoeiro

ICP
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Oiári°ÜFIClALParaná

DE REGISTRO
EDITAL PPOOl1I3 - PROC. ADM. N'.

a) Ata de Registro de Preços na 017/2013, assinada em 05/0212013, entre o
CISMEPAR e a empresa Requinte da Recreio - Padaria e Confeitaria Ltda
• CNPJ: 00.768.132/0001-68. Objeto: Registro de preços para fornecimento de
pães. Vigência: 05/02/2013 a 05/02/2014; Dotação orçamentária: Programa
de Trabalho 01.170.10302.0003.2008 /01.170.10302.0003.2009 - Natureza da
Despesa 33.90.30.00.00; Valor total: R$ 217.000,00. Signatários: João Ernesto
Johnny Lehmann e Maria das Graças Andrade Sampaio.

RS 72,00 - 17612/2013

I~

Consórcio Intermunicipal de Saude do Médio Paranapanema - CISME PAR
Extrato de Termo de Credenciamento n' 042/12 - Ch, Público n' 002/2012

Espécie: Termo de Credenciamento na 013/13, firmado em 14/0212013 entre o
CISMEPAR e a empresa lJniorte e Ortopedia Especializada Ltda, - CNPJ:
10.246.214/0001-04; Objeto: Exames por Radiologia Simples. Vigência:
14/0212013 a 14/0212014; Dotações Orçamentárias: 01.170.0.302. 0003. 2007/
01.170.10.302.0003.2008/01.170.10.302.0003.2009 / 01.170.10.302.0003.2010
/ 01.170.10.302.0003.2011. Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00; Signatários:
João Ernesto Johnny Lehmonn e Alexandre de Oliveira Queiroz.
Espécie: Termo de Credenciamento na 014/13, firmado em 28/0212013 entre o
CISMEPAR e a empresa Ecocardio Vascular Serviço de Imunologia Ltda, -
CNPJ: 05.209.578/0001-76; Objeto: Exames por Radiologia Simples. Vigência:
28/0212013 a 28/0212014; Dotações Orçamentárias: 01.170.0.302. 0003. 2007/
01.170.10.302.0003.2008/ O1.170.10.302.0003.2009/ 01.170. 10.302.0003.2010/
01.170.10.302.0003.2011. Natureza da Despesa: 3.3. 90. 39. 00. 00; Signatários:
João limes/o Johnny Lehmann • Luiz Carlos Míguíta Júnior e Fernando Garcia
Rocha

RS 96,00 - 17694/2013

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDlO
PARANAPANEMA - CISMEPAR

Resultado da Habiligcão CH 008/12 Proc. Mm 064112
O CISMEPAR toma público que a empresa Rugik & Araujo - Clinica Medica
LIda - CNPJ na 12.099.584/0001-83, apresentou proposta para o credenciamento
em epígrafe, cujo objeto é a realização de consultas, procedimentos ambulatoriais e
cirurgias em diversas especialidades, e após análise da proposta e dos documentos
de habilitação foi constatado que a empresa cumpriu com os requisitos do referido
edital ficando assim declarada habilitada para o credenciamento. Luzia Rafael
Bueno/Presidente da C.P.L. Londrina, 06 de março de 20 I~S 72,00. 17611/2013

Cânui.taMunicipal de
Ol1edasdo'·Iguaçu .
CAMARA MlINICIPALDE QUEDAS DO IGIJAÇlJ - PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00112013

A CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná, comu
nica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade pregão presencial,
visando a aquisição de gasolina comum.

Data Abertura: 21/03i20 13
Horário: IOh30min
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal

A integra do instrumento acima, poderá ser obtida no site
www.camaraqi.com.br e junto a Câmara Municipal de Vereadores de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no horário normal de
expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às II :00 horas e das 13:00 às 17:00
horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone (Oxx46) 3532- 1172.

Quedas do Iguaçu, 05 de março de 2013.
ADELINO ALVES DE LIMA

Pregoeiro
RS 168,00 - 17698/2013

I cpma:ra'Municipal de
Siío Pedro do Iguaçu

ATO N° 06, de 04 de Março de 2013.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DO IGlIAÇU, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas
legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° AlITORIZAR os Vereadores Fernando Luiz Frisso, Francisco
Coelho Prates, Jacir José Dalbosco, Odair José Martins e Renato Bravo a receber

6 (sei~) diárias para viagem a Brasília-DF, com partida marcada para dia 17 de
fevereiro de 2013 e retorno dia 24 de fevereiro de 2013 .

. .Art. 2' - A viagem mencionada no Artigo 10deste Ato, tem a finalidade
de uma audiência com Deputados Estaduais e Senadores.

. Arl. 3" - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 16 de Fevereiro de 2013.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPALDE SÃO PEDRO
DO IGlJAÇU, Estado do Paraná, em 04 de março de 2013.

FERNANDO LUIZ FRISSO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

RS 120,00 - 17647/2013

Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - EMDUR
AVISO DE LICITAÇAO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 09/2013
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

TIPO: MENOR PRECO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto desta licitação o registro de preços para
aquisição de EPIS - Equipamentos De Proteção Individual para os
funcionários da EMDUR, oonforme especificações no edital de
licitação.
A protocolização dos Envelopes de Proposta e Documentação
poderá ser feita até 20/03/2013, até às 14hOO,na sede da EMDUR, sita
na Avenida José João Muraro n' 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo
-PR.
Abertura: 20/03/2013 às 14h10 na sede da EMDUR. O Edital em
sua integra poderá ser retirado a partir do dia 07 de março de 2013,
no Departamento de Compras e Licitações da EMDUR, onde
poderão ser obtidas informações complementares, ou no site
www.toledo.pr.gov.br Fone 45 3378-8000 e-mail
licita2@emdur.com.br. Toledo, 06 de março de 2013.
ASCÂNIO JOSé BUTZGE - DIRETOR SUPERINTENDENTE.

RS 144,00 - 17826/2013

Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - EMDUR
AVISO D~ LICITAÇAO

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 11/2013
TIPO: MENOR PRECO POR LOTE

OBJETO: Constitui objeto desta licitação a oontratação de empresa
para conserto (Peças e mão de obra) do veiculo FIATIDUCATO MAXI
JAEDI T, ano 200512006frota 55396 e aquiSiçãode peças para veículo
VIIIIIKOMBI, ano 99/99, frota 55023, da EMDUR, conforme
especificações no edital de licitação.
A protocolização dos Envelopes de Proposta e Documentação
poderá ser feita até 22103/2013, até às 14h00, na sede da EMDUR, sita
na Avenida José João Muraro n' 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo
-PR.
Abertura: 22/03/2013 às 14h10 na sede da EMDUR. O Edital em
sua integra poderá ser retirado a partir do dia 07 de março de 2013,
no Departamento de Compras e LicitaçOes da EMDUR, onde
poderão ser obtidas informações complementares, ou no síte
www.toledQ.pr.gov.br Fone 45 3378-8000 e-mail
licita1@emdur.com.br. licita2@emdur.com.br. Toledo, 06 de março
de 2013. ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE - DIRETOR
SUPERINTENDENTE.

RS 144,00 - 17825/2013

Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo· EMDUR
AVISO DE UCITAÇAO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 12/2013
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

TIPO: MENOR PRECO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto desta licitação o registro de preços de óleo
diesel 5500, conforme especificações no edital de licitação.
A protocolização dos Envelopes de Proposta e Documentação
poderá ser feita até 21/0312013,até às 14hOO,na sede da EMDUR, sita
na Avenida José João Muraro na 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo
-PR.
Abertura: 2110312013às 14h10 na sede da EMDUR. O Edital em
sua integra poderá ser retirado a partir do dia 07 de março de 2013,
no Departamento de Compras e Licitações da EMDUR, onde
poderão ser obtidas informações oomplementares, ou no site
\WIW.toledo.pr.gov.br Fone 45 3378-8000 - e-mail
Iicita1(ci)emdur.com.br. Toledo, 05 de março de 2013. ASCÂNIO
JOSÉ BUTZGE - DIRETOR SUPERINTENDENTE.

RS 120,00 - 17887/2013
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ANEXO V

DECLARAÇÃODECUMPRIMENTO DOSREQUISITOSDE HABILITAÇÃO

PREGÃOPRESENCIALNº 001/2013

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS RCD LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.959.363/0001-84, sediada na Avenida Ipê, 3939, na cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do

Paraná, declara, para fins de participação no Pregão Presencial nº 001/2013, e sob as penas da

Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme

previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Quedas do Iguaçu-PR, 20 de março de 2013. /

Representante Legal: M
RG:3.889.255-0-SSP-R

'õ2. 959.363/0001·81
COMÉRCIO DE COMBUST1VEIS

RCOLTOA
AVIP~·393'

W,,460.000 • QUEDAS DO IGUAÇU • !!I
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• VÁLIDA EM TODO OTERRITÓRIO NACIONAL
REGISTRO'
GERAL 3.889.255-0
NOME

MARCO AURELIO GIRALDI
F:UAÇAO

IDIMIR TRAN@UILO GI~ALDI
SIDENEI SCHOLZ GIRALDI

NAT~RAL1DADE

LARANJEIRAS SUL/PR

C~ 545.792.109-30
CURITISA,PR

DATA DENASCIMENTO

SECRETARIA DE ESTADODESEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA
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, ..CONTRATO SOCIAL

I
J'

. . RAPBAELrR:lmR(;)nl)I\'Et;:brrudlell;o,

r~sidentee domiciliadQ à rua '.'
.PI;, 'portador .do RO. n04.62
OLIVEIRA DE CARV
domiciliadQ' à,Rod;PR
Ru. nOS:02L775..2":Pr e ..'-'.;L.....• ,;ir~
sociedade por quotas: .
. ' .. " .

seg\(intes:: .
CLÁUSULA. PRIMEIRA:
COMUUSTIYElSI1CD LTDA• '.
SitUE E FORO: Rod. PR 4'73Km 42PRAZO DE DURAÇÁÇ)'f lJldeterminado •. '. . •.... - . .
01-02-99. ATIVIDADE ECONÔMICJ\.: ComérciQ de ·~~"_;',ht;~t

Lubrificantes. ---_._ ..'_.,

J)E

·reaIs} e DA.:
íntegralizados em \,JIUUVIII.\I'··I,II,V·'

aimp.ortânciatotaldo. ',. ..' /'.'
cL.AUSULA TERCEIRA: .
USO DA FIRMAl lndi viduahnente , "
qu~pre.starem servi ços àsociedade fixado de.v.' .>"','u' 1\l,IU.

eURIG~ç,OES: Proibido,aval, fiançase c'~lU'ç'aIO>(l~rla~(ot:E
CAuçÃ.OnEGE~~NCIA:Disp ..
CLÁUSULA QUARTA:
dezembro. RESULTADOS: Atn

. quotas. integralizadas ou manti
CLÁUSULA QUINTA: D ••.•..
estão incursos .em nenhum ...
exercer atívidades
CLÁUSULA SEXTA: n"!;;~':'
de votos, .
cada quota de VUlJlll"I".'



:Lavrado em tres

.Q:ueda.~do.]gua9u'i?l:,
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"JUNTACOMea.CIAI;.:OO;PARAtlA

+ _'.,~~.~T..~~C.U~.~','~.o..,....~GIS'...TR.OJ:M!.2.91',0<,1011999
·.l 41:2 :04Q47.3c3.:; ~~&-......._

TUF1RAME

: Prolo~olo: '991017055-1 SECREIARIOGERAL.
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, ,, MINISTfRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA ECOMÉRCIO EXTERIOR
DffARTAMENTO NACIONAl OE REGISTRODQ €QMÉRGlO :.: :.: :.:

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ: :.: :.. t., r r: r,: t,q
i

• ••• •.... ..•• ••• • •••••• •• • ••
COMERCIO DE COMBUSTlVEIS RCU LTDA •

CGCMF N·02.959.363/0001-84

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

• •• • • •• • • ••• ••• ••• ••

RAFHAEL CHEROBIM. brasileiro, Solteiro. comerciante~
residente e domiciliado à rua Carneiro Lobo n0456, bairro Batel em Curitiba
Pr, portador do RG. n04.629.391-6-Pr e CPF n0021.823.409-04 e DAVI
OLIVEIRA DE CARVALHO, brasileiro, casado, comerciante, residente e
domiciliado à Rod PR 473, Km 42, sin° em QUedas do }g\_laçu-Pr. portador do
RG nc:lS.021.775-2-Pr e CPF 110']72.423.279-20, SÓCIOS da Firma
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS RCD LTDA. com sede e fOro à Rod.
PR 473 Km 42 sinO em Quedas do Iguaçu-Pt, com contrato social arquivado
na Junta Comercial do Paraná sob o n041204047335 em 29/01199. resolvem
alterar seu contrato social primitivo, mediante as cláusulas e condições

se~intes:CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressam na sociedade neste ato a Sra. ELANE
APARECIDA PACHECO CARLtN, brasileira, casada, comerciante,
residente e domiciliada à rua Baobás 722, em Quedas do 19uáçu~Pr, portadora
do RG n01.364.781-0-Pr e CPF n"859.345.009-10 e ROSILEI CLEIDI
NASCIMENTO DOS SANTOS, brasileira, casada. comerciante, residente e
domiciliada à rua Baobás 72~. em Quedas do 19uaçu-Pr,portadora do RG
n"7.3S8.346-2-Pc eCPF nOO29.359.489-98.
CLÁUSULÁ SEGUNDA: Os sócios ingressantes" declaram conhecer a
situação econômico-financeira da sociedade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Retiram-se da sociedade nêste ato os sócios
RAPHAEL CHEROBIM e DAVI OLIVEIRA DE CARVALHO, que cedem e
transferem suas cotas de capital no seu valor original aos sócios ingressantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios retirantes dão plena, geral e raza quitação
das cotas ora transferidas.CLÁUSULA QUINTA:O Capital Social no valor de R$30.000,OO(Trinta mil
reais), pennanece inalterado, sendo que o sócio ingressante ROSILEI CLEI{.)l
NASCrMENTO DOS SANTOS, participa da sociedade' Ç()1D 900(novecentàs~",
cot~s de RSl,OO(Hum real) cada uma num total de RS900.0O(Novecentós··'
reais), ficando assim distribui do entre os sócios: ':".' , ,

", ., ,

... "
CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS 00 iGUAÇU

CONFERE COrl>, o ORIGINAt

-~._,_...._---



, MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA ECOMÉRCIO EXTERIOR
'DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRODQ (QM!Rero r: :.: r:

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ: :.: : •• : •• r r: r:
• ••••• •• •• •• ••••• •

•• •• ••••••• •••
SÓCIOS

" a)- ELANE APARECIDA PACHECO CARLIN
b)- ROSILEI CLEIDI N DOS SANTOS

COTAS CAPITAL
29.100 RS 29.100,00

900 RS 900,00

TOTAL 30.000 R$ 30.000,00
CLÁUSULA SEXTA: Fará uso da gerência da sociedade a sócia : ELANE
APARECIDA PACHECO CARLIN.
CLÁUSULA SÉTIMA: Pennanecem inalteradas as demais cláusulas
vigentes que não colidirem com as disposiçOes do presente instrumento.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram,
datam e assinam, juntamente com duas testemunhas o presente instrumento
em três vias de igual teôr e forma.

Quedas do Iguaçu-Pr, 04 de junho de 1.999.

ELANEAP~g\ PACHECOCARLIN .

~ 'PIA' c4n ..5;onÍg)
ROSll..E! CLEIDI N DOS SANTOS

Jô,Uik;' ;....•.

ClM~a~MUNtClPAl Df QUEOASOOIGUAÇU
CONfERE COM oORIGINALi

I i
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COMÉRCIO DE COl\IBUSTíVEIS RCU LTDA

CNPJ N°02.959.363/000 1-84

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATlJAL
ELANE APARECIDA PACHECO CARLIN, brasileira, casada,

comerciante, residente e domiciliada à rua Baobás 722, em Quedas do Iguaçu
Pr, portadora do RG. n°1.364.781-0-Pr e CPF 11°859.345.009-10 e DAVI
OLIVEIRA DE CARVALHO, brasileiro, casado, comerciante, residente e
domiciliado à Rod. PR 473, Km 42 sin°, em Quedas do Iguaçu-Pr, portador do
RG n05.02I.775-2-Pr e CPF 11°772.423.279-20, SÓCIOS da Firma
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS ReD LTDA, com sede e fôro à Rod.
PR 473 Km 42 sin° em Quedas do Iguaçu-Pr, com contrato social arquivado
na Junta Comercial do Paranà sob o n041204047335 em 29-01-99, primeira
alteração contratual sob o n0991435494 em 13-08-99 e Segunda alteração
contratual sob o n0000077992 em 24-01-2000, resolvem alterar seu contrato
social primitivo e demais alterações contratuais, mediante as cláusulas e
condições seguintes: '
CLÁUSULA PRIMEIRA: O enderêço que era à Rod PR 473 Km 42 sin°,
passa a ser à Rua Peróba sin° em Quedas do Iguaçu-Pr.
CLÁUSULA SEGUNDA: O ramo de atividades que era de Comércio de
combustíveis e lubrificantes, fica acrecido de : Lanchonete, Borracharia e
lavagem de veículos, passando a ser: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVElSE
LUBRIFICANTES, LANCHONETE, BORRACHARIA E LAVAGEM DE
VEÍCULOS.' . .
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas
vigentes, que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por assim estarem justos e contratados,
lavram, datam e assinam com duas testemunhas o presente instrumento em
três vias de igual teôr e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a
cumprí-Io em todos os seus têrmos. .

Quedas do lguaçu-Pr, 27 de março de 200 I i .
(

(i ,.1\ ..

ELANE ~P~~~ibAPACHECOCÁRLIN···

~~~IJÉ)CAf{VAÚIG·· .:.

...,....

't.

ANAC lOS
R 88 .264-Pr

ÃOPARTECA
RG. 1.642.356-Pr

r

. JUNTA COMERCIAL DO PARANA '"! 'CERTlFICOOREGISTROEM 03/04/2~':)~, ., ..
TUFIRAME

,SECRETÁRIOGERAl .- ..:~~

- - - ----- - - - ------
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COMÉRCIO DE COMBUSTíVEIS RCD J..I1'DA

CGCMF N° 02.959.363/0001-84

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ELANE APARECIDA PACHECO CARLIN, brasileira,
casada, comerciante, residente e domiciliada à Rua Baobás n!.!722, em Quedas
do Iguaçu-Pr, portadora do RG. n" 1.364.781-0-Pr e CPF n" 859.345.009-10 e
ROSILEI CLEIDI NASClMENTO DOS SANTOS, brasileira, casada,
comerciante, residente e domiciliada a Rua Baobás 722, em Quedas do
Iguaçu-Pr, portadora do RG. n° 7.358.346--2-Pr e CPF n" 029.359.489-98,
SÓCIOS da firma COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS RCD LTDA, com
sede e fôro à Rod. PR 473 Km 42 s/nº, em Quedas do Iguaçu-Pr., com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº
41204047335 em 29/01/99 e primeira alteração contratual sob o n?
991435494 em 13/08/99, resolvem alterar seu contrato social primitivo,
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade neste ato o Sr. DAVI
OLIVEIRA DE CARVALHO; brasileiro, casado, comerciante, residente e
domiciliado à Rod. PR 473, Km 42, s/no, em Quedas do Iguaçu-Pr, portador
do RG n° 5.021.775-2-Pr., e CPF n'' 772.423.279-20.
CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade neste ato a sócia
ROSILEI CLEIDI NASCIMENTO DOS SANTOS, que cede e transfere
suas cotas de capital no seu valor original ao sócio ingressante.
CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia retirante dá ao sócio ingressante, plena,
geral e rasa quitação das cotas ora transferidas, declarando este conhecer a
situação econômico - financeira da sociedade, ficando desta forma sub
rogado nos direitos e obrigações decorrentes deste instrumento.
CLAUSULA QUARTA: OS sócios declaram não estar incursos em nenhum
dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil.
CLAUSULA QUINTA: O Capital Social no valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), permanece inalterado, sendo que o sócio ingressante DAVI
OLIVEIRA DE CARl1ALHO, participa da sociedade com 15.000 (quinze
mil) cotas deR$ 1,00 (hum real) cada Umanum total deR$ 15.000,00 (quinze
mil reais), ficando assim distribuido entre os sócios:
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SÓCIOS
a)- ELANE APARECIDA PACHECO CARLIJ.J
b)- DAVI OLIVEIRA DE CARVALHO

COTAS
15.000
15.000

CAPITAL
R$ 13.0GO,00
R$ 15.000,00

TOTAL 30.000 R$ 30.000,00
CLÁUSULA SEXTA: Farão uso da gerência da sociedade os sócios :
ELANE APARECIDA PACHECO CARLIN e DAVI OLIVEIRA DE
CARVALHO.
CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram,
datam e assinam, juntamente com duas testemunhas o presente instrumento

.. em três vias de igual teôr e forma.
;:. }

Quedas do Iguaçu-Pr, 23 de dezembro de 1.999.

"U"ICIPAL OEQUEOASOO IGUAÇU
C~MAltA", "

CONfERE COM oORIGINAL

OÃO PARTECA- RG 1.642.356-PR
. - .

- G 888.264-PR R.2013

DAVI CARVALHO

éJ~- . íl•
ELANE APAREêíi3~~~~HECO CARLIN

~-"jZk,' c4Y-J Ç...ooy",G)
ROSILEI CLEIDI N DOS SANTOS

I jUNTÃ COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICOO REGISTROEM: 24 / o 1/2 o o o

; SOB O NÚMERO:

00 o 077992 q~~o..vv-'-"'-_
Protocolo: 00/007799- 2 TUFI RAME

SECRETÁRIO GERAL



COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS RCD LTDA
CNPJN°02.959.363/0001-84
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ELANE APARECIDA PACHECO CARL lN,
brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada à rua baobás 722 em
Quedas do Iguaçu-Pr, portadora do RG. n°1.364.781-0~Pr e CPF
n0859.345.009-10 e DAVI OLIVEIRA DE CARVALHO, brasileiro,
casado, comerciante, residente e domiciliado à Rod Pr 473, Km 42 sin° em
Quedas do Iguaçu-Pr, Portador do RG n05.021.775-2-Pr e CPF
n0772.423.279-20, SÓCIOS da Firma COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
RCD LTDA, com sede e fôro à Rua Peróba sin° em Quedas do Iguaçu-Pr,
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o
n041204047335 por despacho em sessão de 29-01-1999, primeira alteração
contratual sob o n0991435494 em 13-08-1999, Segunda alteração contratual
sob o n0000077992 em 24-01-2000 e terceira alteração contratual sob o
n020010734970 em 03-04-2001, RESOL VEM, alterar seu contrato social
primitivo e demais alterações contratuais, mediante as cláusulas e condições
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade nêste ato, a sócia ELANE
APARECIDA PACHECO CARLIN, transferindo suas quotas de capital no
seu valor original, para o sócio ingressante, TIMOTEO PACHECO JUNIOR,
brasileiro, solteiro, emancipado, comerciante, residente' e domiciliado à Rua
Jacarandá 200 em Quedas do Iguaçu-Pr, portador do RG. n05.382.056-5-PR e
CPF n0044.448.499-08.
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante dá plena, geral e raza quitação da
cessão de quotas ora efetuadas ao sócio ingressante, declarando este conhecer
a situação econômico-financeira da sociedade.
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante declara conhecer a situação
econômica-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nas obrigações e
direitos da mêsma.
CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante, declara que não está incurso
em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercei: atividades
mercantis. .' • : • 3}

,. .J'" J» .. :?

CLAUSULA QUINTA: Em decorrência da presente alteração contratual-o •
capital social permanece inalterado, sendo que o sócio! jn.gr,ess~!~, :
TIMOTEO PACHECO JUNIOR, participa da sociedade com iO.OOO(Vitlte' ,
mil) cotas de R$l,OO(Hum real) cada uma num total 'de R$20.GOÔ;'· (Vintê"
mil reais), ficando assim distribuído ' . • > > >

, .
, )

J
,) J )
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SÓCIOS QUOTAS CAPITAL
a)- DAVI OLIVEIRA DE CARVALHO 10.000 R$ 10.000~00
b)- TIMOTEO PACHECO JUNIOR 20.000 R$ 20.000,00

TOTAL 30.000 R$ 30.000,00
CLÁUSULA SEXTA: Fica investido na função de gerente da sociedade o
sócio DAVI OLIVEIRA DE CARVALHO, dispensado da prestação de
caução.
CLÁUSULA SÉTIMA: O enderêço que era à Rua Peróba s/no,passa a ser à
Av. Ipê 3939, em Quedas do Iguaçu-Pr.
CLÁUSULA OITAVA: Esta alteração contratual foi elaborada pelo Técnico
em Contabilidade ANACLETO RIOS CRC-PR 0°11.307/0-1.
CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes,
que não colidirem com as disposições do presente instrumento.")

E, por assim estarem justos e contratados,
lavram, datam e assinam com duas testemunhas o presente instrumento em
três vias de igual teôr e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus têrmos.
.,.,;

")

I W\W\!llüQl#llfl)~~'l~~O)
í'i~~í'i'YI\'/(I)'o'illt71.f,,~'l,". ,I10.":,:,,, ~,,~YJ

Quedas do Iguaçu-Pr, 11 de novembro de 2002.

,.}.' ,_.

• •• '1 - ••

t JUNTA COMERCIAL DO PARANA •
~ CERTIFIQOo REGISTROEM 03/12/2 o o 2 ~ • •
:l SOBO NUMERO ~r, • • .'
'20023102233 t1'iÍa~ • ,

Protocolo: 02/310223-3 • ,_
;::~,Dresa:L ::: 0404733 5 TUFI RAME -
CJ~1:RCIO L'i': COMBUSTIVEIS RG !..TD~_ SECRETARIOGERAL1
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COMÉRCIO DE COMBeSTÍVElS RCD LTDA
CNPJ N°02.959.363/0001-34
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

DAVI OLIVEIRA DE CARVALHO, brasileiro, casado no
regime de comunhão parcial de bens, empresáno, residente e donuciliado ii rua
Caviúna 1332, Centro, CEP 85.460-000 em Quedas do Iguaçu-Pr, portadts' rj') Re, '
n05.021.775 ..2-Pr e CPF n0772.423.279-20 e TIMOTEO ·'P,ACHECO JU~IOR
brasileiro, solteiro, maior, empresário, residente e domiciliado à rua Jacàtalll.la 200
Centro, CEP 85.460-000, em Quedas do lguaçu-Pr, Portador do RG nO) 182 05(,-1-Pr r'

OPF n0044.448.499-08, eócíos componentes da Sociedade Empresária Limitada
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS RCD LTDA , pessoa jurídica de direito privado
com sede na avo Ipê 3939, sala 01, centro, CEP 85460-000 em Quedas do lguaçu-Pt
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o n0412V4U41335 pOI
despacho em sessão de 29-01-1999 e última alteração contratual arquivada .,00 ;

nOZ0023102233, por despacho em sessão de 03-12-2002, RESOLVEM alterar seu
contrato social primitivo e demais alterações contratuais, mediante (IS cláusulas e
condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o
contrato social, com a seguinte redação:
Primeira- A Sociedade gira sob o' nome empresarial de COMÉRCIO Dl
COMBUSTÍVEIS RCD LTDA.
Segunda - A sociedade tem a sua sede na av Ipê 3939, sala 01, Centro, CEP 8'i.460-
000 em Quedas do Iguaçu, Paraná.
Terceira- O objeto social é: Comércio de combustíveis e lubrificantes Lanchonete
Borracharia e lavagem de Veículos, .:\
Quarta- O capital social é de R$30.000,00(Trinta mil reais), divididos em
JO.OOG(Trinta mil) quotas de valor nominal de R$l,OO(Hum real), cada urna
integralizados em moéda corrente do País, assim-subscritas:
Sócios: n" Quotas.
Davi Oliveira de Carvalho 10.000
Timoteo Pacheco Junior 20.000
Total: 30.000
Quinta- A. sociedade iniciou as atividades em 29 de janeiro de
duração é indeterminado.
Sexta- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade d!'"
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se posta, fi venda
formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Sétima- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todo,
respondem solidariamente pela integralízação do capital social.
Oitava- A administração da sociedade caberá ao sócio DA VI OLlYEfRA DE
CARVALHO, com os poderes de atribuição de sócio-administrador, 81,Ilrl/'inld'l o ,!),\

do nome empresarial individualmente para todos os atos, vedado, no entanto, eru
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor ,1e qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

Capital elll R~'
10 I)OÚJ)O
_~oiHL( _i_d'
JoOOU, 00

I .990 e 'itlu prazo I.h:



I'

1

I'_

CQMÉ)lClO DE COMBUSTÍVEIS RCD LTDA
CNPJ Nj)02.959.363/0001-84
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATl!AL

Nona- Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador- prestará
contas justificada:;.de sua administração, procedendo a elaboração do inventário do
balanço patrimonial e do balanço de resultado eeonômico, cabendo ao- ~<'Íçio~_ na

;;: proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados • ,
(~I Décima- Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social,' o;, socios

deliberarão sobre as c-ontas e designarão adroinistrador(es) se assim o desejarem.
Décima Primeira ...Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal. a
título de pro labore, observadas 'as disposições regulamentares pertinentes
Déeima Segunda- Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade
continuará com seus herdeiros ou sucessores Não sendo possível ou inexistindo
interesse, apurar-se-ão os haveres em balanço geral, que se levantara. conforme
entendimento vigente.
Décima Terceira- O sócio administrador, declara, sob a~ penas da lei, que não esta
impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em Y irl ude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente! o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar, de prevaricação
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
fíllanceir'o nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.
Décima Quarta- Fica eleito o foro de Quedas do Iguaçu, Paraná, para li exercicio e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato

E por estarem assim justos e contratados.
assinam o presente instrumento em três vias, de igual teôr e forma, na presença de duas
testemunhas.

Quedas do Iguaçu-Pr, 18 de Dezembro de 2003.

PI<
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COMÉRCIO DE COMB-USTÍVEIS RCn LTltA
CNPJ N°02.959.363/000i-84
SEXTA ALTERAÇÁO CONTRATlJAL

DAVI OLIVEIRA DE CARVALHO, brasileiro, casado no
regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à rua
Caviúna 1332, Centro, CEP 85,460-000 em Quedas do 19uaçu-Pr, portador do KG.
n05.021.775-2-Pr e CPF n0772.423,279-20 e TIMOTEO PACHECO JUNIOR,
brasileiro, solteiro, maior, empresário, residente e domiciliado à rua Jacarandá 200,
Centro, CEP 85.460-000, em Quedas do lguaçu-Pr, Portador do RG n05,382 05G-5-Pr e
CPF n0044.448.499-08, sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS RCD LTDA , pessoa jurídica de direito privado,
com sede na avo Ipê 3939, sala 01, centro, CEP 85460-000 em Quedas do Igllaçll-P!,
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o n041204047335 por
despacho em sessão de 29-01-1999 e última alteração contratual arquivada sob o
n020040045480, por despacho em sessão de 23-01-2004, RESOLVEM, alterar seu
contrato social primitivo e demais alterações contratuais, mediante :IS cláusulas c
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade neste ato Tl]Y10T!;:_Q_ l?AU Iç~CO
JUNIOR, que nêste ato é representado por IEDA DE PIERl CAMPOS GIRALl>1. nos
termos da procuração pública lavrada no livro 80-1', folhas 026/027, em 27/11/2003 e
substabe1ecimento lavrado no livro 08-SP, folhas 1541l55~ em 02/02/2004, ambas do
tabelionato de notas da sede desta comarca, que cede e transfere, pelo valor nominal. a
totalidade de suas quotas, no total de 20,OOO(Vinte mil) quotas no valor de
R$20.000,OO(Vinte mil reais), totalmente integralizadas, sendo 9.000(Nove mil) quotas
ao sócio ingressante MARCO AURÉLIO GIRALDI, brasileiro, casado no regime de
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade civil
n03.889,255-0-Pr e CPF n0545.792,109-30, residente e domiciliado na rua Juaz.eir o
1526, Ap 1, centro, CEP 85460-000 em Quedas do 19uaçu-Pr, 1(i.5U\J(lJe,_ mil e
quinhentas) quotas ao sócio IEDA DE PIERI CAMPOS GIRALDI, brasilen a, casada
no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de idenudauv
civil n04.041. 749-4-Pr e CPF rf603.475, 119-53, residente e domiciliada na rua [uazciro
1526, Ap 1, centro, CEP85.460-000 em Quedas do Iguaçu-Pr e 500(QuiJlI~ellta~) quotas
ao sócio remanescente DAVI OLIVEIRA DE CARVALHO, acima qualificado
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante dá aos sócios ingressantes, plena, geral,
irrevogável e irretratável quitação da cessão de quotas ora efetuadas, declarando estes
conhecerem a situação econômico-financeira da sociedade, ficando de todas as diVidase
obrigações existentes até a presente data, de responsabilidade exclusiva do ~ÓCIO DAVI
OLIVEIRA DE CARVALHO e a partir desta data, os sócios ingressantes ficarão sub
rogados nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento
CLAUSULA TERCEIRA: OS sócios ingi essantes MARCO AURÉLIO CIHAIDI l'

IEDA DE PIERI CAMPOS GIRALDI, declaram lião estarem IT1CUISOS em nenhum
dos crimes previstos em Lei, Impeditivos de exercerem ativ.dade mercantil
CLÁtJSULA QUARTA: Em virtude da presente alteração contratual o capital social
fica inalterado, representado por 30,000(Trinta mil) quotas no valor de R$ J ,00(1Iurn
real) cada, ficando assim distribui do entre os sócios:

Z\
';:'" \,..----------

ClMARA MUNlflPAl DEQUE DAS DO IGUAÇU
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COMÉRCIO DE COMt.U&l':VElS .tl.CD LT;)/ ....
CNPJ N°02.959.363/0oln-84
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Sócios: .%;_ Quotas: CapilaU~
Davi Oliveira de Carvalho 35 10.500 10.500,00
Ieda de Pieri Campos Giraldi 35 10.500 10.500.00
Marco Aurélio Giraldi 30 ~OOO 9.000,QQ
Total: 100 30.000 30.000,00
CLÁUSLA QUINTA: A administração, representação e gerência da sociedade será
exercida pelos sócios DA\-1 OLIVEIRA DE CARVALHO, MARCO AURÉLIO
GIRALDI e IEDA DE PIERI CAMPOS (;IRALDI, de forma individual. 11:1

qualidade. de sócios administradores, dispensados da prestação de caução, aos quais
competem o uso do nome da empresa, sua representação ativa e passiva, judicial c
extrajudicial, sendo-lhes entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretêxto ou
modalidade, em operações e negócios estranhos ao seu objeto social, nomeadamente
garantias e obrigações a terceiros, tais como a prestação de avais, endossos, fianças,
cauções de favor ou outras.
CLÁUSULA SEXTA: Toda a aquisição ou contratação de bens ou serviços a serem
investidos no património da empresa e a movimentação' financeira em instituições
bancárias, sempre deverão ser feitos por .gg~administradores.
CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem ~alteradas as demais cláusulas vigentes, que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados,
assinam o presente instrumento em três vias, de igual teôr e forma, na presença de duas
testemunhas.

Quedas do 19~~Ç.4~~;·29d\ Novembro de 2004.

OS
RG.888.264- I.r

'\\ :\
\r'\' .\1,),i' :1'
1-=+---:-------,---
\:TI oteo Pacheco-Junior

JUNTA COMERCIAI. DO PARANA
CERTIf;ICO o REGISTROEM: 14/ o 2/2 o 05
SOBNUMERQ 20050452231 _,.
Protocolo: 05/045223-1 . ...,_ /,';--/ __

resa: 4l 2 040473.l 5 __ ~!!cJ~<:_,~ __.. _
10 DE COMBVSTIYEIS RCO LTnA

(AMARA MUNI( 'oA, ()!QUfDASO' .GU~CU
":~Ic; ii' ( ..-:

MARIA THERElA LOPES SALOMAO
6 SECRETARIA GERAL
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OOMÉRCJQiD.ECOMIJ:lJ$TÍm:ISicD LtDÃ~: ~.- - -:..
'ONPJ N°02.959.363/0001.:.'84
'SEq'IMA ALTERAÇÃ~. CONTRA TUAL

DAVI OLIVEIRA DE CARVALHO, brasileiro, casado no
regime de comunhão 'parcial de bens, empresário, .residente e domiciliado., à rua
Caviúna 1332, Centro; CEP 85.4ÔO-OOOem Quedas do .Iguaçu-Pr, portador do ~G.
nO$;.021.775-2.,Pr e CPF n"772.423.279-20, MARCO AURELIO GlRALDL
brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente c
domiciliado à rua Juazeiro.1526, Ap 1, Centro, CEP 85.460-000, em Quedas do
Igúaçu-Pr, Portador do KG n03.889.255-0-Pr e CPF n"545.792.1-09-30 e IEDA DE
PIERI CAMPOS GIRALDI, brasileira, casada no regime de comunhão parcial' de
bens, , empresária, residente e domiciliada na rua Juazeiro l526, Ap L centro.
CEP85.460-000 em Quedas do Iguaçu-Pr., portadora da cédula de identidade ti I tl
n04.04L749-4-Pr e CPF~n"603.475.119-53, sócios componentes da Sociedade
Empresária Limitada COMÉRCIO QE COMBUSTíVEIS ReD LTDA , pessoa
jurídica de direito privado, com sede mi av.-Ipê 3939, sala 01, centro. CEP 85.460-00()
em Quedas do Iguaçu-Pr, com contrato social arquivado na Junta Comercial do FaIaná
sob o n041204047335 por despacho em sessão' de 29-01-1999 e última alteraçào
contratual arquivada sob o n('2005045223 L por despacho em sessão de 14-02-20U:',
RESOLVEM, alterar seu contrato social primitivo e demais alterações contratuais.
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSU~A PRIMEIRA:·Retira-se da sociedade neste ato o sócio DAVI OLIVEIRA
DE CARVALHO. que cede e transfere, pelo valor nominal. a totalidade ele suas quotas.
no total de 10.500(Dez mil e quinhentas)' quotas no ralor de R$10. 500.UO(De/. mil ç I

quinhentos reais), totalmente integralizadas, ao sócio remanescente l\'L\.RCO '
AURÉLIO GIRALDI, acima qualificado. .
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante dá ao sócio remanescente. plena. geral.
irrevogável e irretratável quitação da cessão de quotas ora efetuadas. declarando este
conhecer a situação econômico-financeira da sociedade. ficando desta forma sub rogado
nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. '
CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude da presente alteração contratual o capital social
fica alterado para R$120.000,OO(Cento e 'vinte mil reais), sendo o aumento de
R$90.000,OO(Noventa mil reais), da seguinte maneira: R$89127,34(Oitenta e nove nul.
cento e vinte e sete reais e trinta e quatro centavos), referente a reserva de lucros d~
empresa e R$872,6G{Oitocentos e setenta e dois reais e sessenta e seis centavos) em
moeda corrente do pais neste ato, representado por 120.000(Cento e vinte mil) quotas ele
R$l,'OO(Hum real) cada, ficando assim distribuído entre os sócios: '
Sócios: '. %:_ Quotas CJ\pTTALlU.
Ieda de Pieri Campos Giraldi 50 60.000 60.000.00
Marco Aurélio Giral()i 50 60000 00.000.00
.Total: . 100 ' 120.000 120J)i)("O()
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COMÉRCIO.COMBUSTÍVEIS RCD lr19A~~
C~PJ N°02.95~~.;,_33/0~Ol-84 _..... . .'"
SETlMA AL~ÇAO COl'lT!UTpAL
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CLÁUSLA (l.:~RTA: A adm{U_fstJa9ão.representaçãq e gerência da i>o_çiedaJ~sei à

exercida pe~~:O,Cios MARCQ~f\\JRELIO GIR~DI e IJFDA DE PIERI CAMp'OS
GlRALDIAI4:~Jorma índividual-ea qualidade de sócios administradores, dispensados
da prestàç~g,:~;~~caução, .~R?~~uais competem o uso do nome da empresa, sua
representaçâé-lat.iva e pas~ly;~ jl;l<;!iciale extrajudicial, sendo-lhes entretanto vedado o
seu emprego sob. qúal'L~ t~t~xto ou modalidade. em operações e negócios estranhos
áf>~seuobjeto sOfial".~'~ \;_.q~ente garantias e obrigações a terceiros, tais como a
Rr~stação de avais, ei'ld® .fianças, cauções de favor ou outras.
". ",'-r ,: .'.' _ ......: .1.-CLAUSULA QUINTJ\í~ ..~~{,rlfp.leceminalteradas as demais cláusulas vigentes, que não
colidirem C.QW as disposiçôes.do presente instrumento.

j

. . - -E por estarem assim justos e contratados.
assJnap!Jl"{lfesente instrumento êm três vias, de igual teor e forma na presença de duas
teste~unkâS. ..' .

,.Q~edas do Iguaçu-Pr. 25 de Abril de 2006.

I

PAlOEQUfOAS'O()lGU"tu
CONf:Hf (eoi~Í)l!~l\.,ti\;:l



Gelmar João Chmiel
CNP J: 79. 717.716/0001-64
Insc. Estadual: 4250097889

Avenida Pinheirais n? 663, Centro
Quedas do Iguaçu - PR

(46) 3532-1166

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112013

Gelmar João Chmiel, inscrita no CNPJ sob n? 79.717.716/0001-64, sediada na Av.

Pinheirais n0663, Bairro Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado Paraná, declara, para fms

de participação no Pregão Presencial n° 00112013, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

Quedas do Iguaçu - PR, 21 de Março de 2013.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

"i

Sócio Administrador

I ~J.117071610001..b=-!
GELMAR JOAO

CHMIEL
~vP!NHEIRAIS.663 CENTRO

L 8546(}-OOO QUEDASDOIGUAÇU PR .J

CNPJ/MF n° 79.717.716/0001-64 Avenida Pinheirais, 663 - Centro - CEP 85.460-000 Quedas do Iguaçu Paraná
Fene (46) 3532- 1166 E-mail postochmiel@hotmail.com
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ANEXO II

PROPOSTADEPREÇOS

À
CAMARA MUNICIPAL DEQUEDAS DO IGUAÇU-PR.
PREGÃOPRESENCIALNº 001/2013

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preço para
fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de
Referência - Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nº 001/2013.

l-IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZÃOSOCIAL:COMÉRCIO DECOMBUSTIVEIS RCDLTDA

CNPJ/MF: 02.959.363/0001-84 INSCRiÇÃOESTADUAL:9017867633

ENDEREÇO:AVENIDA IPÊ, 3939 FONE/FAX: (46) 3532-3253

NOME P/ CONTATO: ASSISBRASIL REISJR. EMAIL: autopostorcd@hotmail.com
BANCO: 001 I AGÊNCIA: 2507-0 NUMERO DA CONTA CORRENTE:20.984-8

2 - OBJETOEPREÇOPROPOSTO

2.1.
LOTENI! QTDE DESCRiÇÃO COMPLETA DO OBJETO PROPOSTO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

01 18.000 FORNECIMENTO DE 18.000 LITROS DE R$ 2,999 R$ 53.982,00
LITROS GASOLINACCOMUM MARCAIPIRANGA

CÓDIGODOPRODUTOANP320102001

""-..,~ 2.2. - Valor da Proposta: R$:53.982,OO (Cinquenta e três mil, novecentos e oitenta e dois reais)

~
~.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos
Im~ostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais'
assim co~o despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre '
contrataçao. a

(Í<t (JJ .
l I

1

(

l
'õ2.959.363/0001-841
cOMÉRCIo DECOMBUsl1v8s

RCOlTOA
AV 'Pt. 3a31

(!!4tO.OOO • QUEDAS DO IGUAÇU • ~



3 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Validade da Proposta

60 (Sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

4. - LOCAL DE ENTREGA: Avenida Ipê nº 3939, esquina com a Rua Peróba, Quedas do Iguaçu
PR,na sede da Empresa Comércio de Combustíveis RCDLtda.

5 - DECLARAÇÃO

5.2.- Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do
edital.

Quedas do Iguaçu:"PR,20 de março de 2013.

~
Licitante: COMERCIOÓE USTIVEISRCDLTDA
CNPJ/MF:02.959.3&3/ 01-84
Representante L~gal' ARCO AURELIO GIRALDI
RG:3.889.255-0-S -PR
CPF/MF:545.79 .109-30
Cargo: Sócio dminstrador

ro2. 959.363/0001·841
COMÉRCIO DE COMBUSTfVElS

RCD LTDA
AV IP~· 3939

1!!.4S0.000 • QUEDAS DO IGUAÇU • 21

2

,
J
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PROPOSTA DE PREÇOS

A
CâmaraMunicipal de Quedas do Iguaçu - PR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 00112013

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos a apreciação de. Vossa(s) Senhoria(s), nossa

proposta de preço para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em co~formidade
com o constante no Termo de Referência - Anexo I e demais documentos mtegrantes
do Pregão Presencial nO001/2013.

1- Identificação da Licitante

RazãoSocial: Gelmar João Chmiel

CNPJIMF:79.717.716/0001-64 Insc. Estadual: 4250097889
Endereço:Av.Pinheirais n? 663 FonelFax: (46) 3532-1166

Nome pI Contato: Gelmar João Chmiel E-mail: postochmiel@hotmail.com
Banco: Banco do Brasil IAgência: 2507 IN° Conta Corrente: 23406-0

2.~.peverá ser cotado o preço, acompanhadoda descrição, de acordo com as descrições
nurumas constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Item Especificações dos Produtos Valor Valor
n° Qtde, Unitário Total R$

RS

2- Objeto e Preço Proposto

R$2,79
01 18.000 Fornecimentode Gasolina

Comum

2.2 Valor da proposta R$ 50.220,00



2.3 No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer
que incidam sobre a contratação.

3- Informações Complementares

I Validade da Proposta: I 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

4- Local de Entrega

o produto será retirado no estabelecimento da proponente vencedora.

5- Declaração

5.1- Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações
do edital.

Quedas do Iguaçu - PR, 21 de Março de 2013.

nr79.117.716Iooo1-64
GELYAR jOAO CHMlEL

~vtft,daPt"."r." 663- C~A~O
U~460.000-QUEDAS 00 \GUA •

>

Nome: GelmM L~ão_=çhn._1ieC~~=~:=__- --- ----
RG: 13-86543 _ ---- - _-- ---- -- -
CPF: 200.230.069-00 -..-----.---..--- ..-.-....-
Cargo: Sócio Administrador L ------

~J Y
,

-')
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Gelmar João Chmiel
CNPJ: 79.717.716/0001-64
Insc. Estadual: 4250097889

Avenida Pinheirais n" 663, Centro
Quedas do Iguaçu - PR

(46) 3532-1166

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013

A empresa Gelmar João Chmiel, inscrita no CNPJ sob n? 79.717.716/0001-64, sediada na

Av. Pinheirais n0663, Bairro Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado Paraná, declara, sob as

penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar á CONTRATANTE os fatos

supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o

artigo 32, § 2°, da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Quedas do Iguaçu - PR, 21 de Março de 2013.

-~~p-i~-:~II~-~bri~~~~r~79==.:r717.716/0ocn44:J l
RG:

GELMAR JOAO
CHMIEL

AV PIINHEIRAIS663 -c2N"tMO
~ 85460-000 QUEDASDOIG_ fYf1.s-
'1_

,{ )
l'
I

Cargo:

/.
Sócio Administrador

;C.
/

CEP 85 460 000 Quedas do Iguaçu Paraná
CNPJ/MF n" 79.717.716/0001-64 Avenida Pinheirais, 663 Centro '.-

Fene (46) 3532- 1166 E-mail postochmle1@hotmall.com



Gelmar João Chmiel
CNP J: 79. 717. 716/0001-64
Insc. Estadual: 4250097889

Avenida Pinheirais n? 663, Centro
Quedas do Iguaçu - PR

(46) 3532-1166

DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013

A empresa Gelmar João Chmiel, inscrita no CNPJ sob n° 79.717.716/0001-64, sediada

na Av. Pinheirais n° 663, Bairro Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado Paraná, declara, sob

as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que cumpre o

disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros

menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de 16

(dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência

do contrato, acarretará a sua rescisão.

Quedas do Iguaçu - PR, 21 de Março de 2013.

/ L

)

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

/ - ~/i" i
/

/,~
/LI ~~~~~~~~~~~~~~~~~~C~E~P885~4~6~0~0Ü<00~Q)tu~edd<a~sd<dO~1~gu~a~çu~Pa~rn~n;-á
.' 079717716/0001 64 Avenida Pinheirais, 663 Centro '.

CNPJ/MF n .' Fene (46) 3532- 1166 E-mail postochmlel@hotmall.com



4110298048-2

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
REGIME DE BENS (se casado)

Comunhão parcial

DADOS

(mie)

31-05-1956 1386543 SSP
(número)

PILL~ECK CHMIEL
IDENTIDADEnúmero

EMMICIPADO PeR (fonna do emancipação - somente no caso do menor) 200.230.069-00

(LOGRADOURO - rua, av, etc.)

RUA EUCALIPTUS

BAIRROI DISTRITO

CENTRO
CEP

85460-000

DO IGUAÇU

DO IGUAÇU

E DOIS MIL, SEISSENTOS E QUATORSE REAIS .

.clara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registre
de empresário e requer à Junta Comercial do PARANÁ:

DESCRlçAO DO EVENTODO ATO

CHMIEL

PINHEIRAIS

85460-00
CORREIO ELETRONICO(E-MAIL)

(por ""lenso)

DOOBJETO -,

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

LOJAS DE CONVÊNIENCIA _
5050-4/00 SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇAO

5522-0100

DE SEDE OU DE FiLIAL DE OUTRAUF



~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

:;ontribuinte,

;onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à~FBa sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
NÚMERO DE INSCRiÇÃO
79.717.716/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 04/11/1986

INOME EMPRESARIAL
GELMAR JOAO CHMIEL

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO CHMIEL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRIN.CIP~l •
47 00 - Comércio varejista de combustlvels para velculos automotores

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICASSECUNDÁRIAS
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

lOGRADOURO
AV PINHEIRAIS

CEP
85.460-000

I BAIRRO/DISTRITO
SEDE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I NÚMERÕ I I COMPLEMENTO
_663 _ _CENTRO

I MUNICíPIO
QUEDAS DO IGUACU

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL

f RFB nO1183 de 19 de agosto de 2011.rovado pela Instrução Norma iva .,

(d t e hora de Brasília).,/1i_nO dia 13/03/2013 às 08:52:01 a a [ Voltar 1
Páaina: 1/1

., P informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.RFB agradece a sua visita. ara
ualize sua página

ê·
j



CAIXA
C,e,IXAECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

79717716/0001-64
GELMAR JOAO CHMIEL

Nome Fantasia: POSTO AVENIDA
Endereço: AV PINHEIRAIS 1508/ CENTRO / QUEDAS DO IGUACU / PR / 85460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade: 13/03/2013 a 11/04/2013

Certificação Número: 2013031308490942312598

Informação obtida em 13/03/2013, às 08:49:09.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

•

j,
1 "
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

N° 000252013-14021716
Nome: GELMAR JOAO CHMIEL
CNPJ: 79.717.716/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em
Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a
terc.s, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
adm~trados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO8,212 de 24 de
julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e
cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária
simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nO
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

CertiàiP emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01, de 20 de janeiro
de 2.1.

Emitida em 13/03/2013.
Válida até 09/09/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i[Pf'
/

.)
Ll/



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GELMAR JOAO CHMIEL
CNPJ: 79.717.716/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:57:11 do dia 01/02/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/07/2013.
Código de controle da certidão: 78B5.8F92.92CE.866A

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

/) ).
:"'. ií



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10186019-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.717.716/0001-64
Nome: GELMAR JOAO CHMIEL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N°10186019-79

Esta Certidão tem validade até 12/07/2013 - Fornecimento Gratuito

Emitida Eletronicamente via Internet
14/0312013 - 15:23:08

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

P'
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PREfEITURA DE
IUEQAS D~ml&UAÇU

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A presente CERTIDÃO prova a regularidade para com a Receita Municipal de GELMAR JOÃO
CHMIEL, CNPJ nO 79717716000164, referente a tributos mobiliários e imobiliários, para fins
único e exclusivo de Licitação.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos tributários,
certifico, para a finalidade acima mencionada, não existir, nesta data, débitos fiscais em nome do
requerente.

Observações:

Certidão emitida às 09:32:24 do dia 05/03/2013 (hora e data de Brasília).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Quedas
do Iguaçu na Internet, no endereço http://www.quedasdoiguacu.pr.gov.br

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento
identificado no CNPJ.

Código de controle da certidão: {1FEC49CE-92C2-4E35-9918-F2C9024506EO}

A validade desta negativa é até 05/06/2013 .

• ~
ste documento.Certidãoexpedidagratuitamente.

w online.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GELMAR JOAO CHMIEL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 79.717.716/0001-64
Certidão nO: 25223737/2013
Expedição: 13/03/2013, às 08:53:07
Validade: 08/09/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

• Certifica-se que GELMAR JOAO CHMIEL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 79.717.716/0001-64, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabalho e estão atuali zados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

(
de execução de a~cor~OSAf' ados perante o Ministério Público do 'j o
Trabalho OU:JCmiss-o e onciliação Prévia. J J>
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Certidão

Confirmação de Certidões

Informações do Documento
10186019-79

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DíVIDAATIVA
ESTADUAL - AUTOMÁTICA

/e Data/Hora Host CELEPAR
li
'", 21/03/2013-11:19:54

Tipo

Fornecida para o CNPJ 79717716/0001-64
GELMAR JOAO CHMIEL

LlCITACAO

14/03/2013 - 15:23:08
12/07/2013

Finalidade

Emissão

Data de Validade

https:/I\WMI.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_confcert2.asp?eUser=&eNumero=1018601979&eNumlmage=8p6e26 1/1
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CNPJ:79.717.716/0001-64

Emitir / Verificar Validade

Código

{1 FEC49CE-92C 2-4E35-9918-F2C9024506EO}

• {A3E1441C-5D8C-4B82-B40B-EDDE3217BOCO}

{CB3E6A82-6559-4823-891D-CDCF3D391FA6}

{B3EC 1793-CAE8-49E9-B6C 3-AED FA906D15F}

{67DBDA7C-FB29-449E-934E-E969F7931543}

{052F0469-AC 33-43B9-BC D2-DEED7BA3FB8E}

pmqi.cncIonIi ne.canbr 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GELMAR JOAO CHMIEL (MATRIZE FILIAIS)
CNPJ: 79.717.716/0001-64
Certidão nO: 25223737/2013
Expedição: 13/03/2013, às 08:53:07
Validade: 08/09/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GELMAR JOAO CHMIEL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o rio 79.717.716/0001-64, NÃO CONSTA do Bànco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arte 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt zt s t v j us i br



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO N° 001/2013

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e treze, às dez horas e trinta minutos,
na sala de licitações da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, fizeram
se presentes o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, abaixo assinados, nomeados pela
Portaria nº 009, de 25 de fevereiro de 2013, foi instalada a sessão de abertura e julgamento da
licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente. As empresas que estão participando da
presente licitação e apresentaram documentação de identificação/credenciamento, são as
seguintes:

EMPRESA REPRESENTANTE
Gelmar João Chmiel Gelmar João Chmiel

RG 1.386.534-SSP/PR
Comércio de Combustíveis RCD Ltda. Marco Aurélio Giraldi

RG 3.889.255-0-SSP/PR

Após credenciamento por parte dos representantes o Sr. Pregoeiro informou aos presentes as
regras da licitação e seguiu com a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços.
Após analise das propostas apresentadas, os preços foram classificados por LOTE com valor
crescente e relacionados os menores preços conforme abaixo:

LOTE EMPRESA VALOR POR LITRO R$
Gelmar João Chmiel 2,79
Comércio de Combustíveis RCD Ltda. 2,999

As empresas participarão da etapa de lances conforme lei nO10.520, art. 4°, inciso VIII e/ou
inciso IX. O Sr. Pregoeiro iniciou a fase de lances:

LOTE N° 01

EMPRESA LANCE EM R$
Comércio de Combustíveis RCD Ltda. 2,75
Gelmar João Chmiel 2,72
Comércio de Combustíveis RCD Ltda. 2,699
Gelmar João Chmiel 2,67
Comércio de Combustíveis RCD Ltda. 2,649
Gelmar João Chmiel 2,63
Comércio de Combustíveis RCD Ltda. DESISTIU

Após tentativa de negociação com a proponente vence:ora a mesma manteve seu7/
i.O ~ ~ z:: p--



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

Dado por satisfeito o Pregoeiro declarou vencedora a seguinte empresa, no seguinte LOTE:

EMPRESA VALOR POR LITRO RS
Gelmar João Chmiel 2,63

Resultado da Licitação:

1 - Empresa Gelmar João Chmiel. foi vencedora da licitação com o valor por litro de R$ 2,63
(dois reais e sessenta e três centavos).

Valor total de gastos com a licitação: RS 47.340,00 (quarenta e sete mil trezentos e
quarenta reais).

Dando seqüência à sessão foi aberto o envelope contendo a documentação para habilitação
da proponente vencedora. Após verificação da conformidade da documentação com o edital,
foi passada para análise e rubrica dos participantes, sendo considerada regular. Em seguida
foi deixada livre a palavra para os representantes com imediata intenção de recurso, conforme
a Lei nO 10.520, art. 4°, inciso XVIII. Não havendo manifestação por parte de nenhum
representante. Nada mais havendo para tratar, foi dada como encerrada a sessão e assinada
pelo sro. Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas
participantes.

SAURO CESAR CE

II. .

ADELlNO ALVES DE LIMA

IVO CAMARGO DOS SANTOS

GELMAR JOÃO CHMIEL

MARCOAURÉLIO GIRALDI



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU a q
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 ( l

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DQ IGUACU PARANÁ

AVISO DE RESULTADO EADJUDICACÃO

REF.: PREGÃOPRESENCIAL NO001/2013

OBJETO: Aquisição de gasolina comum

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério
menor preço por litro:

PROPONENTEVENCEDOR LOTE NO VALOR POR LITRO R$:
GELMAR JOAO CHMIEL Único 2,63

VALORTOTALDOSGASTOSCOMO PREGÃOPRESENCIALN0001/2013: R$ R$ 47.340,00 (quarenta
e sete mil trezentos e quarenta reais).

I/ 11< rr do Iguaçu, 21 de março de 2013.

IL"" /tv~"" .:
ÁDELINO ALVES DE LIMA

Pregoeiro



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046)3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

PARECER JURÍDICO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013

De: ASSESSORIA JURÍDICA

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 22 DE MARÇO DE 2013.

Senhor Presidente:

processo
comum.

A apreciação deste Setor
administrativo referente à

Jurídico refere-se ao
aquisição de gasolina

Apos detida análise do processo, bem como de seu
julgamento pelo pregoeiro, constata-se que o mesmo preenche os
requisitos legais ditados pela Lei Federal 8.666/93, e
alterações subseqüentes e da Lei 10.520/02.

É o Parecer,

00
ELIZABETE GRAEBIN

Advogada
OAB/PR N° 021.580



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DQ IGUACU PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112013

Eu, OSNY SOARES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado do
Pregão Presencial n" 00112013,o qual teve seu objeto adjudicado a seguinte proponente:

PROPONENTEVENCEDOR LOTE NO VALOR POR LITRO R$:
GELMAR JOAO CHMIEL Único 2,63

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃOPRESENCIALNO001/2013: R$ R$ 47.340,00 (quarenta
e sete mil trezentos e quarenta reais).

Quedas do Iguaçu, 25 de março de 2013.

; t'
/
I

!
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

CONTRATODE FORNECIMENTO

Contrato nO003/2013 Pregão Presencial nO001/2013 de 05/03/2013.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa Gelmar João Chmiel

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO 01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o srO Osny Soares da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: GELMARJOÃO CHMIEL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob o nO
79.717.716/0001-64, com sede na Avenida Pinheirais, 663, centro Cep: 85.460,000,
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por
seu representante legal, Gelmar João Chmiel portador da Cédula de Identidade sob Rg nO
1.386.534/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 200.230.069-00, residente e domiciliado na
Eucaliptos, 661, centro, Cep: 85.460.000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado dfo
Paraná, estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na
Modalidade Pregão Presencial nO 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de 18.000 (dezoito) mil litros de gasolina comum, em
conformidade com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão
Presencial nO001/2013 e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO001/2013, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor total de R$ 47.340,00 (quarenta e sete mil trezentos e
quarenta reais), pelo fornecimento do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a
proposta apresentada pela CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga ~ ~escarg,a, sequros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos mdíspensávets ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
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cLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do mês seguinte ao fornecimento do produto, a ser
efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE, desde que estejam
entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001 - Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

O produto será retirado de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2013, sendo que o
produto será retirado no estabelecimento da contratada, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta,
sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA: ··11
(Á'.'~
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a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE,inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULAOITAVA - DAS PENALIDADESPELAINADIMPLÊNCIA

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

A CONTRATADAsujeitar-se-é, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

cLÁUSULANONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE,garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADAas sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

tI)/
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cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
" CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casosomissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, 26 de março de 2013.

Testemunhas:

7 7



AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N° 010/2013/PMQI
O MUNiCíPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos interessados
que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, visando a contratação de
01 (um) profissional médico na área de pediatria e 01 (um) proficional farmaceutico, para
prestação de serviços e atendimento junto aos Postos de Saúde e no Hospital Municipal
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em confonmidade com as condições contidas no
Tenmo de Referência -ANEXO I, e demais condições seguintes.
- Data de abertura: 18/04/2013
- Horário: 14hOOmin
- Local: Divisão de Licitações.
A íntegra do instrumento acima, poderá ser obtida junto a Divisão de Licitações da
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito á Rua Juazeiro, 1065,
centro, no horário normal de expediente, das 08:00 ás 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas,
de segunda à sexta-feira.
PUBLIQUE-SE
Quedas do Iguaçu, 03 de abril de 2013.
ITAMAR DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N° 011/2013/PMQI
O MUNiCíPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização
expedida pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito EDSON JUCEMAR HOFFMANN PRADO,
Mnformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21/06/1993, na Lei nO 10.520, der ..,,12002,no Decreto nO5.450, de 31/05/2005 e na Lei Complementar nO123, de
1""" 2/2006,tornapúblicoqueserárealizadonodia 18/04/2013,procedimentode licitação,
namodalidadePREGÃOELETRÓNICO,do tipo MENORPREÇOPORLOTE,cujo objeto
é a aquisiçãode 01 (um) Trator de Pneus, novo, 4x4 platafonmado,valor máximode RS
85.000,00 (oitentae cinco mil reais), 02 (duas) Colheitadeirasde Forragem(ensiladeira)
novas, valor máximo de RS 30.000,00 (trinta mil reais), 04 (quatro) CarretasAgrícolas
novas, basculante, capacidademínima de 5 toneladas, valor máximo de R$ 26.800,00
(vinte e seis mil e oitocentos reais), e 01 (uma) Grade Aradora nova, mínimo com 14
discos recortadosde 26 polegadas,valor máximode RS13.000,00(trezemil reais), tudo
em conformidade com as especificaçõesmínimas contidas no Termo de Referência _
Anexo I do PregãoEletrõniconO011/2013/PMQIe seus anexos.
RECEBIMENTODAS PROPOSTAS:Até ás 10:00 horas do dia 18/04/2013(Horário de
Brasília).
INFORMAÇÕESSOBREO PREGÃO:O edital poderáser obtido no sitewww.licitacoes-e.
com.br ou na Comissão de Licitações, localizada no Departamento de Licitações da
PrefeituraMunicipalde Quedasdo Iguaçu,Estadodo Paraná,sito a RuaJuazeiro, 1.065,
Fone/Fax:(46) 3532-8200,no horário nonmalde expediente das 08:00 às 12:00 horase
das 13:30às 17:00horas.
Quedasdo Iguaçu,03 de abril de 2013.
AILSONCACHOEIRA
Pregoeiro

LEGISLATIVO

OPRESIDENTEDACÃMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU,Estadodo Paraná,
no uso de suasatribuiçõeslegais,
RESOLVE:
Art. 1°-Designar os servidores abaixo relacionados para sem õnus a municipalidade,
comporem a Comissão de Recebimento Provisório e Definitivo de Bens a serem
adquiridospelaCâmaraMunicipal.
ADELlNOALVESDE LIMA- Presidente
SAUROCESARCE - Secretário
IVOCAMARGODOSSANTOS-Membro
Art. 2°-Fica igualmentedesignadoo servidorADELlNOALVESDE LIMA,para semõnus
a municipalidade, proceder à fiscalização de Encargos Trabalhistas e Previdenciàrios
incidentes sobre obras e serviços de engenharia e prestação de serviços em geral a
seremexecutadaspor empresasdevidamentecontratadaspela CâmaraMunicipal.
Art. 3°-Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicaçãoe produziráefeitos a partir
desta data, revogadasas disposiçõesem contrário.
GABINETEDOPRESIDENTEDACÃMARAMUNICIPAL, EM28 DEMARÇODE 2013.
OSNYSOARESDASILVA
Presidenteda Câmara
PORTARIAN.o014
DATA:28/03/2013
O PRESIDENTEDACÃMARAMUNICIPALDEQUEDASDOIGUAÇU,Estadodo Paraná,

no uso de suasatribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°-Designar o servidor ADELlNOALVES DE LIMA para desempenhara função de
verificar a existência da autorização de uso da NF-e e sua integridade,condições que
lhe conferemvalidadee autenticidade,das notas fiscais emitidasda CâmaraMunicipal.
Art. 2°-Caberá aindaao servidordesignadoa funçãode mantera NF-eemarquivodigital,
sob sua guardae responsabilidade,pelo prazoestabelecidona legislaçãovigente.
Art. 3°-Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicaçãoe produziráefeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2013, revogadasas disposiçõesem contrário.
GABINETEDO PRESIDENTEDACÃMARAMUNICIPAL, EM28 DEMARÇODE 2013.
OSNYSOARESDASILVA
Presidenteda Câmara

LICITAÇÕES

AVISODE LICITAÇÃO

PREGÃOPRESENCIALN°002/2013
A CAMARAMUNICIPALDE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná, comunica aos
interessados que fará realizar licitação na modalidade pregão presencial, visando à
aquisiçãode papel sulfite e plásticopara plastificação.
DataAbertura: 18/04/2013
Horário: 10h30min
Local:Sala de Reuniõesda CâmaraMunicipal
A integrado instrumentoacima, poderá ser obtida no sitewww.camaraqi.com.brou junto
a CâmaraMunicipalde Vereadoresde Quedas do Iguaçu,Estadodo Paraná,sito à Rua
Palmeiras, 1254, centro, no horário normal de expediente,de segundaa sexta-feiradas
08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser
obtidas pelo fone (Oxx46)3532-1172.
Quedasdo Iguaçu,02 de abril de 2013.
ADELlNOALVES DE LIMA
Pregoeiro

CONTRATOS

EXTRATODECONTRATOPARAFINSDE PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:GelmarJoão Chmiel
OBJETO:Aquisiçãode gasolina comum
VALORDOCONTRATO:RS47.340,00 (quarentae sete mil trezentose quarenta reais).
VIG~NCIA: 31/12/2013
DATAASSINATURA:26/03/2013.

ICP
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QUARTA-FEIRA4A OldeAbrilde20ll
EDI AD 1614 PUBLICA ÃO OFICIAL

COMUNICADO

A ~ do MunIoIpIodtOUEOAS DO IOUAÇU, EMIIdo do ParaM, em ~
10conIIdo no lftIgo 2' de lei FedMIH"1.452197dl2OmI1t97;

c:<>IIIIIICk

A bb DI P8IIrM~. SindIcaa Ot T~, •• EntidadeIEm~,
com MdI noMlri:lpiD.au.c.cIo~&tIdoclo"'" quef!:qn....,.~0fU'IdDI do
Go'Iemo FICItrII_ o ~ di au.c. do .. &lido do P8rft. no perfodD 2M)3,02013.
28I03I2013 conIonnt lbIbIo npecIIbdo:

JOkJ CARlOS PASQUATTO
s.c....to.F~

DECRETO H'.121/2013
DATA:01104n013

aOIlULA: ApIovo O -.. (/o

- .-.. '$Ao FRANCISCO
no _",., (/oQuedo.do /guaÇu, • di
outruprovidlncl••.

o PREFEITO MUNlCPAI. DE QUEDAS DO IGUAÇU, ~ do p...... noUIOdo __ .... buIç6oa ...... _, DECRETA:

M. I'. Fica .~ O _ do _monlo donomlnado alo FRANCISCO,
localizado no porImotro urbano do MunicIpio doa.- do Igooçu. com as _
....._, .... -- do Lei F_ 6.188/79,Lei ~ Municipal n'. DI
do 17/1212009,. do La ~MunicipoI n'OW2Q12 do 1!W2I2012.

Art. 2'. A aprovaçAo que _ o artigo • ao Projolo, planta • momorlo~
- do l.oIo 12""1do _ Rio doa Cobtaa,com _ do 128.222,00m' (con1o
• vne e oito ri • duzenIoI • vinI8 • doiI metn)s ~). localizado nas
__ do 8oim> SOo c_, com"'-n'. 11.882 do Ca_ do
~ de _ do Coman:o dea.- do Iguaçu, lendo como -.. da
proprtedade 01 Sr.. Apolonlo Ja_ EugonjUlZ Jaromçzu~ Venda J_k
- do Vorgeo, Marta Jaronc:zuk U_. _ José ShaU_.
M 3'. O_ acima __ compotIo do 235(_. _. c:inco)

-, _idos em 24(_ o que".) quadIao, _ do 01 (um). 241_'
que",), aIim doa .... do <*tUoçIo, _, -. do _ público • do
plOl8MlÇloponnanonta jé dalrnltada. pelo projeto.

M 4'. As -. .".._ no projeto do ..- _lo ..... dispos1as da"~da_dos to_de 79.448,06 m' (_.
~ mi QUIboc:entos e quarentae 0lio metros quadrados • seis declmetros

quadrado.);11-. oomo da .... dOIlogradouros púbIIcoo. __ ao_
de 38.041.94 ~ (Irinta. oito mi duz:enm • quantn1a e um metros e noventa e_ doc:_ quadrados);

III - 8 some das III,",de Pf888rvaç1o permanente corresponderéao total ele
10.732.00 mi, (dezmi, setecentos e trinta. doismetrosquadrados).

M6'.O_- __ alll8locaçlodas_doOllOfllla_,aIIoe
- ....... que .- -- os _ a logIadourot das quedra. 01 (um) • 04
(qua"'), - do P!8ZD _ para condusIo das obras do -......
tatipulados no.rt90 anterior.

M. 7'. Para ~ a érea mlnlmaa .. dntinado para o Interesse púbIço, o
- !;ri consIar em -. púbIca • regioOro _ a "..... jIKIdIca do
Munlclpio doa.- do Igooçu como_ proptet6riodos_ 01, 02, 03 a 04 (um)
da quadra 12 (treze), com ..... da 33S,49mi (trezentos• tnntI • tInco • quarenta 8
nove declmebOa quadrados), cada lota....... de PI'8HI'VIÇIo Pennanente de
10.732.00m'(dozml_loso""'e __ ).

M 6'.ApOootl1>fUYOÇlodoprojolo_, O __ submeloro
_lo to regioOro _, _ o documontaçIo exigidapelo Lei
Federal n'. 6.786/79, ..... ....._ __ pela Lei Fado<al n'. 4.591164, no
pnlZO méximo de 60 (aetSenta)dia', 80bpena de prnçrtçIo da pmente aproveçlo.

M9'.~ __ porparlado __ "'I8_IO__ do _ ins1rumonIo.

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de SUl publlcaçlo.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 OE ABRA. OE 2013.

EDSON JUCEIIAR HOfFIIAHN PRADO
_Municipal

. . CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDASDO IGUACU
r~ CNPI-M,tl.54s.ao..l..J6i~!j.~. RUA DAS PALMEIRAS. 1154- FOSFJFAX (01.146)353l-lln

~ 15·... • QVEDASDO IGUACV - PARANÁ

EXTRA TO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBUCAÇÃO

CONTRATANTE; camara Municipal de Quedas do Iguaçu
CONTRATADA; GelItl8f Joio Chmlel

OBJETO; Aqui&IçIo de gasoIna comum

ALOR DO CONTRATO: RS 47.340,00 (quarenla e se" milltazen1CS equaranta raais).
G~NCIA; 31/1212013

DATA ASSINATURA: 26/03/2013.

PORTARIA N.' 013
DATA; 281113/2013

O PRESIDENTE DA ClMARA MUNICIPAl. DE QUEDAS DO IGUAÇU, Es1lldo do
Paraná, no uso do suas alribuiçaeo legais,

RESOLVE;

Art. l' . Designar os servidoras abaixo rekK:ionados para sem Onus a
municipaHdade, comporem a Coml .. lo de ReceblIMnIo Pro~sOrk> e Defini1l'lode Bens a
se"""adquiridospela camara Municipal.

ELlNOALVES DE UMA-Presiden1e

SAURO CESAR CE - Secre1árlo

IVO CAMARGOOOS SANTOS - Membro

M2' - Fica igualman,. designado o _ ADELINO ALVES DE LIMA, para
..m Onu. a municipalidade, proceder à IIscallzaçlo do EncalljOS Traball~1as e
Previdenciárlos Incidentes soInobras e serviçosdaengenharia e pm1açIo da serviços
em lJI!I'8I a """'" e_ por empreses davidamen,. con1reIadaa pela camera
Municipal.

M3' • Es" Portaria enlra em vigor na dala do sua publicaçlo e produzirá
.- • partir dosla dala, revogadas as disposlçOes em oontrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL, EM 28 DE MARÇO DE
2013.

OSNY SOARES DA SilVA
P".ldonte da Cim ...

. -(;~ cÂMARAMUNICIPALDE QUEDASDQIGl'ACU
1IItI~~.j CNPUU'IU45.IGW1-36ui RUAPALMf:IRAS. 1254-fONFJfAX (Ou46)J"l-lI71
~'':~YH·4tHtt • OUlDASDOIGYACU • PARANÁ

PORTARIA N.' 014
DATA: 281113/2013

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Eslado do
Paraná, no uso dasuas alribuiçOeslegeis,

RESOLVE;

M l' - Designar o _ ADEUNO ALVES DE UMA para desemponllar e
de verificar • elCis1tncia da au1orizaçlo da uso da NF ... sua integridade,

condiç6es que 110 conferem validade • au1en1lcldade, das no1as fiscais _ da
CAma .. Municipal.

Arl 2' - Caberáainda ao _ designado a runçao da manlar a NF .. em
arq.... digilal, aob sua guarda a responsablidado, palo prazo os1aboIecido na legisIaçao
vigente.

Arl 3' - Esla Portaria onlra em vigor na dala da ... publlcaçao • produzirá
_. par1irdeOl do _da 2013, revogadasasdisposiç6es em_o

GABINETE 00 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM 28 DE MARÇO DE
2013.

OSNY SOARES DA SILVA
P... kIonlt da C.....

SUMULA DE LICENÇA PREVIA
Município de Espigão Aho do 19uaçu, Es1ado do Paraná, silo a Avenida
Brasília, 551 - Cenlro - CEP 85.465-000, devidamenle inserilo no CNPJ n'.
01.612.634/0001-68, lorna público que requereu junlo ao IAP, a Licença
Prévia parn Loteamenlo Social a ser implanlado nos Lotes 97-D, 97-E e 97-F
da Gleba 22, Imóvel Ca1anduvas, perimelrO urbano deste Município de
Es i io AliO do I U, Estado do Paraná.

RESOLuçÃO N.' J5IlO1J

SÚMVLA: Deti ... teMdom muftM:iJ-iSplll .... II
....... tDCcionaj'do SCIMTB(Sisenna dr
CODIroIeIIllCnlOM..uclp.JTJfs&.rrasdor.
rIId)ccliOlllPSprovicIncias.

•
1e:4mara JIlunítipalbe l!:rr. :Barra. bo Jaraná
, ESTADO 00 PARANA

~.
CIII1IU:ooPlUlo

05mIr Zorsi. Prcsidente daClmm MlWcipaldtTIà Bln'lsdo Plrll'l6.Estadodo"..... no
UIO."alri~ltpiS.quelhtsloCOt1f'eridatporlci.prom.uJp'lC,uiftlt

RESOLCÇ.l<>.

Arl. ti • Dai ..... senidores municipais JIII'I irueara u
-- do SCIMTB (SiSlI!Gladr Controk IIIIemOMwnq.t Trfs a.n. 40 Parani)
conbmetque:

NOME SETOR
RetpOnSívelpelas iafonnaç6e$ do:_~I,

SIS1N,
SlM.AMj
LRF;
Audi!nciaP(lblicas;
..... Fôudas;
..... RaJ ....
",__;
RcanI'S HIITIIDOS (RH);

• SlM.AP:
.M~Scrvidorcsdo

LqistIliw,--""""'"'"-• roJhadePapmenlodos-;i • T!IOID1ria;
. LKilaçb,Cocmcos t EmpaiJos:.

• Cmidõesdl CIJnm M_ipII: !
• Diâriasconttdicll$lSflVidoIado

uaislalivo;
ReIIIórios do controk intcmo.

.-....;.~• • Juddicas.

"""",,,,,,"Inf_~
• t'ompas t FOl1llllicWes; .,-,
• MovimenIaçIodeBms;
• AlmoXlrifldo.

R_.t peIu Infonnoç'""'.
RecetMmenIodebm$t serviços;

• PIolocoIolkdoalncnios;
PrvIIxoIoprojdosentllDinUdos
pduclleeutivo;
l:labotaçllodeProjecoscdelnats
documentos do letislllivo:

ArtZ'- OsJCr\'idomdesipdosplnintcgraraslllÚdlclH
seccionlis ohscrvado is norma de pldron~ do am-iço de coIda. verirlCaÇlormil c
t1!vio_ informaç-6cssolicitadaspeloSCIMT8. dentro dos praZOI cIamninadoi.

Art.3'-EslI~~tm...."lIId1t1dr ..
publiCllÇlo, rtvopndo-st ISdisposiçM em contr*io.

201l.

MUftCPIO DEms BARRAS 00 pARANA,
TERMO Dl DISPEMSA DE UOTItÇAo

OISl'!NSAN'I5/Z013
I'IlOaSSON'48/ZOl3

DllplnilO Illdtaçlo, (:0lIl lUnd:lnltnlo no IndIo II do art. 24 da LtI n' &666/93. ~ Iivor da empresa
lIItMola di Obras ColIskDva LtdL.iualta DOCNP! n' 04.877.915/0001-30. ntabtltcicb 110MIIIIIdpio cIt Trts

IIIrrasdoPr.·PR,~aep.wIlllCredltNu~tolIfonntplanllla.noWÜM'p;.baI.RS7.10D.oo("mQe
tosrall)tIndopresett'lOCGMlaDlfdollUlOl.

TrtIBlnasdoPanalOl/04/11

EXTRATO DE CONTRAro
ORPENeRONOLÓCJCA:H'49/Z013
OBJETO: CoatmaçiodeemPfl'RpiIllI~.oIn.caJçamentGCOIIIpedraslrrepllires

lapaçu·AItoBam.toCIII "" toc..Illltfpavlmrlltldade9.l86,10 IIIZ..
ARTES: I4IuIidpiodtrmBama:dohraaá.CcIcnIrWndtObraJCoaIkonIldl,

D.UIENTO: Lti8.666j91clelnaisabraçies.TOIIIICbdt,.,." ... 1/201J, ...... JQÇIII.r.IobaI.
PUÇO: O~act".paraOpmt_COIIlI'IlO.deRS2Z0 ••Z6.Z3 (duealos. YilltlaiI
oICootntor.MtI.MiI"'luvtnle.trht'lnIaYOS~
PRAZO: Opmodevllflldlde*colltatoidt4(quatrolmeR5,pocIetIdo:;erpI'OlT1lpdoClJO
baja InlemStdaAdadllistI'IçAollfos limitei ptHtritos III Lei.

1mBarmdo,....Z6/0l/13.
lEBM?I?lAQu.pKNjIQrll!2JfC/f0GNi?

DeKMSoCOlllI.w.CaInissIoPennuellllde lJtiIIçID. ....... peIo DecNtan' 1338/2013. de 04. jweiro
di 201] • 1"I'dIpda ptIos -'Kns: Carmtn BmIchI FoapnJ, Luana CrbtIIIII ltIfraaI • ,..._. LIIh: ManIca.
lI!ImoIogoamto~da_ .... ulMeirolelll' •• a.lunlquellOprapoM'*venc.Ior.Coutrutor:idt
ObmConskoYaLlda..ooaSonnedescriIo1Kl8dltaldeCollYiltntI5/Z013.

TrtslbmsdoPanná.m. 26drllllrçode Z011

EXTRATO DE CONTRAro
ORDEMeROHOLÓCICA, Ht 52/2013
IIIETO: AqulslçiodeallnlellCO$parafOl'lltl:llnenlOaAlM..cunI'onneLtiMunidpaln'745/11de

aCOl'doromoartlJtl)l
PAlITES: Muftldpln de Tres &lml do hl'ilni f FreItIs" Tartlrllbb,
ruNDAMEHTO: Ui8.h1.6/9l.demaIs~eDlsptulpwL.inúte"9{1013.
PREÇO: Opnçoll:lMtado para OprntIIII'C'OIItnIIII t.RI 7.813.25(ft .ao!lot'lDtoe:.rr-
realserinl2edlltOcntaYIIt~
PRAZO: Opmode~desleCOlltnlaidel0meses.~_prorrapdocuohail
intl'_'d:ilAdJDl~"O$UmI,"pmgttos-.aL.t

Tri~Barm cio 1Taná, 15/03/U.

EXTIlATO DEOOHTRAro
RDENClONOLÓGK:A: H'S3J20I3
BIrro: AquisiÇiodraUmtntospuafonedmtQlo.,bospi~~ fasa".

PAllTI!S: MlUIIdpiodtTm llanasdo Parani.PAULOIIOIIERTOLONCHlNOTn.
ruNOANENTO: Lti 8.666f93.demallabnçães ....... 8fZOll. MeIIIltpnlfO.Unitiricl.
PREÇO: o pttÇO xertado !'Ir:! o pres.IItt' COatralO t de JtS 118.154.00(UIlo f dRoIlO mil
~rdllqlllfttl.quatrol'l!ai5~
PRAZO: Oprazo.~dMteeolltr3tlltdtlOl!le5tS.podtMoltl'prorropdo_ ..
iDlImwàllMml~m O$liIIiIIspmallOsllllLei.

1rislbnasdolTalli,01/04/13.



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254- FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

Contrato n. 003/2013

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob nO 01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representado por seu Presidente, em pleno exercício de seu
mandato e funções, o Sro Osny Soares da Silva, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade Rg. nO3.984.470-2/SSP-PRe
do CPF/MFsob nO512.653.469-68, residente e domiciliado neste
Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná;

CONTRATADA: GELMAR JOÃO CHMIEL, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MFsob o nO79.717.716/0001-64, com sede na
Avenida Pinheirais, 663, centro Cep: 85.460,000, Município de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representada por seu representante legal, Gelmar João Chmiel
portador da Cédulade Identidade sob Rg nO1.386.534/SSP-PRe
do CPF/MFsob nO 200.230.069-00, residente e domiciliado na
Eucaliptos, 661, centro, Cep: 85.460.000, Município de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, estando as partes sujeitas às
normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações subseqüentes,
ajustam o presente aditivo, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) no correspondente 4.500,00
(quatro mil e quinhentos) litros de gasolina comum, o objeto do contrato em epigrafe.

Parágrafo Único - Em decorrência do acréscimo o valor total do contrato
passa a ser de R$ 59.175,00 (cinquenta e nove mil cento e setenta e cinco reais).



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA
DO CONTRATO ORIGINÁRIO

Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato em epigrafe que
não colidirem com as disposições do presente termo.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de
igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Quedas do Iguaçu, 01 de outubro de 2013.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N° 068/2013/PMQI

iário OficialEletrõn' doMunicípio
Quedas do Iguaçu

o MUNIClplO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização
expedida pelo Excelentlssimo Senhor Prefeito EDSON JUCEMAR HOFFMANN PRADO,
de conformidade com o disposto na Lei n' 8.666, de 21/06/1993, na Lei nO 10.520, de
17/07/2002, no Decreto nO 5.450, de 31/05/2005 e na Lei Complementar nO 123, de
14/12/2006, comunica aos interessados que fará realizar licitaç!lo na modalidade Pregllo
Presencial, visando a ccntratação de empresa(s) para o fornecimento de forma parcelada
de acordo com a efetiva necessidade de gêneros alimentícios e produtos de higiene e
limpeza em geral para atendimento das necessidades do Projeto Gente do Municipio de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme descrito no presente Edital.
- Data de abertura: 28/11/2013
- Horário: 14hOOmin
- Local: Dlvísão de Licitações.
A Integra do instrumento acima, poderá ser obtida junto a Divisão de Licitações da
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Juazeiro, 1065,
centro, no horário normal de expediente, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas,
de segunda à sexta-feira.
PUBLIQUE-SE
Quedas do Iguaçu, 13 de novembro de 2013.
ITAMAR DA SILVA
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO/ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°: 036/2013/PMQI- PRIMEIRO TERMO DE ALTERAÇÃO/ADITIVO
CONTRATANTE: MUN. DE QUEDAS DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
CONTRATADO: CELESTE FIUZA- ME
DO ADITIVO: cLAUSULA SEGUNDA - DO ACRt:SCIMO - Através do presente termo,
as partes resolvem em aditivar em 20% (vinte por cento) na quilometragem, constante no
Lotes nO08, do já mencionado Contrato, e consequentemente o valor financeiro em mais
R$ 3.934,14 (três mil novecentos e trinta e quatro reais e quatorze centavos), passando
o valor global do contrato original para R$ 140.358,12 (cento e quarenta mil trezentos e
cinquenta e oito reais e doze centavos). CLAUSULA TERCEIRA- DA BASE LEGAL - Este
Termo Aditivo encontra-se amparado pela Cláusula Décima e Cláusula Décima Terceira
do Contrato de Prestação de Serviços nO036/2013/PMQI, bem como no Artigo 65 da Lei
Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores.
DATA: 04/11/2013.

LEGISLATIVO

CONTRATOS

Contrato n, 003/2013

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N° 069/2013/PMQI

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
pessoa jurldica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob nO01.545.843/0001-
36, com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Municlpio de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em
pleno exerclcio de seu mandato e funções, o Sr" Osny Soares da Silva, brasileiro, portador
da Cédula de Identidade Rg. nO3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO512.653.469-
68, residente e domiciliado neste Munlclpio de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná:
CONTRATADA: GELMAR JOÃO CHMIEL, pessoa jurldica de direito prIvado, Inscrita no
CNPJ/MF sob o nO79.717.716/0001-64, com sede na Avenida Pinheirais, 663, centro Cep:
85.460,000, Municlplo de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devIdamente
representada por seu representante legal, Gelmar João Chmiel portador da Cédula de
Identidade sob Rg nO1.386.534/SSP-PR e do CPF/MF sob nO200.230.069-00, residente e
domiciliado na Eucaliptos, 661, centro, Cep: 85.460.000, Municipio de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas
alterações subseqOentes, ajustam o presente aditivo, mediante as seguintes cláusulas
e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO
Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) no correspondente 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos) litros de gasolina comum, o objeto do contrato em epigrafe.
Parágrafo Único - Em decorrência do acréscimo o valor total do contrato passa a ser de
R$ 59.175,00 (cinquenta e nove mil cento e setenta e cinco reais).
cLAUSULA SEGUNDA
DO CONTRATO ORIGINARIO
Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato em epigrafe que não
colidirem com as disposições do presente termo.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor,
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Quedas do Iguaçu, 01 de outubro de 2013.
ASSINATURA DO CONTRATANTE ASSINATURA DA CONTRATADA
Testemunhas:

oAJlclplO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização
ex~_l'da pelo Excelentlssimo Senhor PrefeIto EDSON JUCEMAR HOFFMANN PRADO,
de conformidade com o disposto na Lei n' 8.666, de 21/06/1993, na Lei nO 10.520, de
17/07/2002, no Decreto nO 5.450, de 31/05/2005 e na Lei Complementar nO 123, de
14/12/2006, comunica aos interessados que fará realizar llcltação na modalidade Pregi!lo
Presencial, visando a aquisição de equipamentos de informática e de costura reta para
uso e atendimento das necessidades do Projeto Gente do Municlpio de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, conforme descrito no presente Edital.
- Data de abertura: 28/11/2013
- Horário: 14hOOmin
- Local: Divisi!lo de Licitações.
A Integra do instrumento acima, poderá ser obtida junto a Divisão de Licitações da
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Juazeiro, 1065,
centro, no horário normal de expediente, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas,
de segunda à sexta-feira.
PUBLIQUE-SE
Quedas do Iguaçu, 13 de novembro de 2013.
AILSON CACHOEIRA
Pregoeiro

CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO N°: 171/2013/PMQI

CONTRATANTE: MUN. DE QUEDAS DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
CftRATADA: TRIBECK & DOMINGUES LTDA- ME
O O : O presente instrumento tem por objetivo o fornecimento de forma parcelada,
e _.J formldade com a efetlva necessidade de umas funerárias, cadeiras de rodas e
muletas, para uso e distribuição a pessoas carentes do Municlpio de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, em conformidade com as especificações abaixo discriminadas e
demais condições contidas na Proposta apresentada pela CONTRADA e no Pregao
Presencial nO055/2013/PMQI, sendo: Lotes nO01, 02 e 03.
VALOR GLOBAL: R$ 76.913,00
DATA: 08/10/2013.
PREGÃO: 055/2013/PMQI.

RG nO RGno

CONTRATO N°; 172/2013/PMQI

CONTRATANTE: MUN. DE QUEDAS DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: TEREZINHA FONTANA CENSI
OBJETO ; O presente instrumento tem por objetivo a contratação de empresa para
prestação de serviços técnicos mensal de manutenção e assistência técnica em todos
os equipamentos a da torre de transmissao da Rádio Municipal FM e de recepção e
retransmlssão via satélite existentes junto à torre de retransmissão de sinal de TV do
Municlpio de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as condições
contidas na proposta da CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I é demais
documentos e condições constantes e licitadas través do Pregllo Presencial nO057/2013/
PMQI, e demais seguintes.
VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00
DATA: 08/10/2013.
PREGÃO: 057/2013/PMQI.

Paraconsulta, a autenticidadedoC8r~~:~:~:::~~':~~/;:.eo ~;.i?;\IBtBJut,'; ,.
CNPJ/MFnO76.205.962/0001-49- Rua Juazelro, 1065 - Centro - Quedas do IguaçulPR - Fone (46) 3532-3200 - www.quedasdolguacu.pr.gov.br

~ OH C.rtltlcaçãoOflcl.'de r.mpodoObnrv.tório
l""'" OS~·ER'I..uORIQNA!COCIHALN.clon.l- MinistériocM Cllncia e Tecnolog~
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PREFEfl1JRA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 00 SUL
CNPJN".76.205.970t'000J-95
PRAÇA RUI BAJlBOSA, Ol-FONE t042)36JUIOO
U.30I-070-1.ARANJEIRAS 00 SUL - PARANÂ
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 02512013 - PMLS
RATIFICAÇÃO EADIUDTÇACÃO
A pn=reita NIIIlicipa.! de LatarUeifu do Sul, Est.do do ~ ao IIJO de _
.lriblliQOe5 lepi' e com buenoII memoraados. jUJtiflClliv15 e p&mlCIf jw-idioo e
1l1lOlWS,RATIfiCA e Di.penso df!Lici~o n~02S12013 _ PMLS, çqjoobjeto"
CONTRATAÇÁO DE PESSOAS físICA NA AJlEA DE SERViçoS
TRANSPORTE B$ÇOLAR PARA pERlODO NOVEMBRO E
DEZEMBR0I2013, QUAL SE TOTALIZA OS CONTRATOS 246. 247, 248,
249, 250 e 251 NO VALOR TOTAL DE RS 70.655,20 (SETENTA M1L,
SEiSCENTOS CINQUBNTA CINCO REAIS .e VINTE CENTAVOS), ce.
ABAIXO DESCRITOS:
CON'mATAoo: IVALTNO FERREIRA
CPPN"079.949,2.19-GI
CONTRATANTE: MUNIClPlO DE LAllANJEIRAS DO SUL
CNPJ N" 76.205.97MlOOI.95
VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 17.227,20 (VINTE SETE MIL,
DUZENTOSVINlE SETE REAIS E VINTE CHNTAVOS).
CQNl'RATADO: NTVALDQ RDlEIRO
CPF~620.HI.419-91
CONTRATANTE: MUNIClPIO oe LARANJEUlAS 00 SUL
CNPJ N" 1•. 205.97WOOO1_95
VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 2.904,00 (DOIS MIL, NOVECENTOS
E QUATR.O R.EA1S).
CONTRATADO: JOSÉ IDEGAR COIUtHIA
CPFN'5S4.278.719_J4
CONTRATANTE: MUN'C1P'0 DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJN"76.20~.97010001-95
VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 9.952,80 (NOVE MIL,
NOVECtlNTOS CINQUEN TA DOIS REAIS E OITENTA CtlNTAVOSI.
CONTRATADO: SILVIO R08Earo BRUlJNSKJ
CPPN"031.108.619-50
CONTIlATANTE: MUNlClPro DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJN"76.20!õ.97(W()01_9.'i
VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS MJl,60ICD'lCOMn., TlUNTA
TRElS REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
CONTRATAOO: OE!NIR DOMINGOS NEORElTI
CPPN".'i60.912.229·.'i3
CONTRATANTE: MUNICIPIO DI! LARANJEIRAS DO SUL
CNPJN"76.205.97010001-95
VAJ..01lTOTAL 00 CONTRATO: RS 3.000,80 (TRElS MIL ReAJSE
OITENTA CENTAVOS).
CONTRATADO: IUCEMAR LEAL
CPFN"024.322.279-JO
CONTRATANTE: MUNICIPIO DELARANJElBAS 00 SUL
CNPJ N" 16.105.97MlOO 1-95
VAJ..OR TOTAL DO CONTRATO: RS :U.536,8O(VINTE 001SMIL.
QU[NHI!Nl'QS TllINTA SEIS REAIS E OrTENTA CENTAVOS).
Larujeirudo SuJ.Pr., JO de Outubru de 2011
Sir1onel'oroireferreirllSvortz
PmeiUlMUDieipaJ

PREFEJ1VRA MUNICIPAl DE LARANJEIRAS 00 SUL
CNPJN".7&.205.97010001-9.'i
PRAÇA RUI BARBOSA, OI-fONE(042IJ63S-f1I00
8~l.]0 1.010 _ LARANJEIRAS00 SUL _ PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO N". 2461201l
DISPIlNSA DE LlCITAÇÁO 1'1'. 02.'i12011- PMLS
OBJETO: CONTRATACÃO DE PESSOA mICA NO TRANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL PARA PUIODO DE NOVEMBRO E
OElEMBR0I20lJ COM velcuio ONlBUS.
Li4111.Rio CICboein., Boe vista, ,..., u.o, I.aranje:1ru do SI.IIcom Rototao no
pcriododa-U-"5Kmdi:L
LiabD~1ltO, Passo Ueo, IlecaoIodll NabIlUa, Boa. Vi5ta,,_ Liso
com ROIOmOno periododltltde -63 KmdiL
LiAM Rio do T~ Abu Alqn=, ~ do SI.IIÇ1ID1 Retomo DOperíodo.
1Ndc-90Kmdia.
CONTRATANTE: MUl'IlCiPlO DE LARANJIllAAS 00 SUL
CNPJ N".76.20.'i.97010001-9~
CONTRATADO: TVALINO PERREIRA.
CPfN".079.949.25~1
VALOR RS 27.221.20 tVINTE SETE MIL, DUZENTOS VINTE SETE
REAIS E VINTE CENTAVOS).
VIG!NCJA: 02 (OOISI MESES
PORO: COMARCA DE LARANJElRAS 00 SUL - PARANA

PUfE1TURA MUNICIPAL DE LA.RANJEIIlAS 00 SUL
CNPJ N".76.205.97010001--95
PRAÇ'A RUI BAIlBOSA. 01 - FONE t042)363~-8loo
85.301-010 - J.,ARANJElRAS DO SUL - PARANÁ
EXTRAIO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO N". 24712013
DISPENSADEUCITAÇ'AO N".02.'iJ2011 -PMLS
OBJETQ: CONTRATAÇÁQ DE PESSOA FtSICA NO TRANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL PARA PWODO DE NOVEMBRO E
OEZEMBRQJ20t3COM VEiCULO WMBt.
Unha Rio Xap. 8R 'En e Retomo .. 30Km dia.
CONTRATANTE: MUNIç1PIO DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ No. 76.105.970l0001-95
CONTRATADO: NIVALDO RIBEIRO.
CPFNt.620.381,419-91
VALORU 2.904.00 (DOIS MIL. NOVECENTOS EQ.tlATRO REAIS)
VlGtNOA: 02 (DOIS)MESES
FORO: COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL· PARANÁ

PREFEIlURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJN".76.205.97010001·9S
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 - FONE (042)3635-8100
8.'i.30I-070 -l..AR.ANJf!1R.AS 00 SUL - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLJCAÇÃO N". 24&12013
DISPENSA DE ucITAç'Ao N". 025120U _PMLS
OBJETO; CONTRATAÇÁO DE PESSOA PlSlCA NO TRANSPORTE
ESCOLAR. MUNICIPAL PARA ftERlooo OE NOVEMBR.O E
O.BZ.BMBRO1201J COM vEiCULO ONJBUS.
LinII:a Rto Verde, Rto Bam:iro, Campo Verda, Rio do Tip-e: e ltetGrflO pciodo
dltarde-87Km_
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ 1'1". 76.205.970l0001--95
CONTRATADO: Jost IDEGAlt CORREIA.
CPFN". nU71.719-J4
VALOR RS 9,952,80 (NOVE MIl, NOVECENTOS CINQUENTA DOIS
REAIS BOITENTA CBNTAVOS).

~~~~~R~~~ ~~~NIEIRAS DO SUL· PARANÁ

PUFElnlRA MUNICIPAL OE l..AR.ANJElRAS DO SUL
CNPJ /'1". 76.205.970l0001_95
PltAÇ'A RUI BARBOSA, 01_ FONE (041)363.'1-1100
85.]01.070- LARANJf!.lRAS 00 SUL - PARANÁ
IDC11tATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO N". 24912013
DISPENSA oe UCITAÇAo N·. 02.SI20U· PMI.S
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA fÍSICA NO TRANSPORTE
ESCOLAR. Ml1NIClPAL PARA PEJÚOIX) DE NOVEMBRO E
DBZEMBRO 1201J COM VEíCULO ICOMBT.
LinhA 'eio.CIltJMl'eincom Retomo - 521Cm"
CONTRATANTE: MUNIdPIo DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ N". 76.205.97WOOO1-95
CONTRATADO: SlLVlO lWBERTO BRZEZlNSKI.
CPF N'. 031.108.619_50
VALOR RS 5.033,60 (CINCO MIL, TIUNTA TRElS REAIS E SESSBNTA
CENTAVOS).
vlotNC.lA: 02 (001S)MESES
FORO: (.'OMAIlCA DE LARAN1ElRAS 00 SUL - PARANA

PUFElnJRA MUNtcll'AL OE 1.A1lANJEUlAS DO SUL
CNPJN".76..20'-97010001_95
PRACA RUI BARBOSA. Ol-FONE! 1(42)l63541loo
8'.]01-070 - URANJEIRAS DO SUL- PARANÁ
EXTRATQ OE CONTRATO PARA PUBLICAÇÁO N". 25012013
DISPENSA OE LTCITAçAO N". 025120 13 _ PMLS
OBJETO: CONTRAT ....ÇÃO DE PESSOA fÍSICA NO TRANSPORTE
ESCOLAIl MUNICIPAL PARA PWOIX) DE NOVEMBAO E
DEZEMBRO I20IJ COM vEiCULQONIBUS.
LiIlba Peelliaski, PauoLiIlO ('(J(JI Rdomo - J I Km dia.
CONTRATANTE: MUNldPIO DE LARANIEIRAS DO SUL
CNPJ N".7(j.205.97MJOOI--95
CONTRATADO: OENIR. OOMINOOS NEOJt.ElTI.
CPFN" . .'i60.912.229_.'iJ
VALOR RS J.OOO,80(TREIS N1L llEAlS E OITENTA CENTAVOS).
V10~NClA: 02 (OOIS) MESES
FOAO: COMARCA OE LARANJEIRAS DO SUL - PARANA

PARTE.'I:
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SeII cIn s.e.o.di! cam......... .,. No... L.-~. lO.,. outubro di!
2013.
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